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COMPENSACAO DE DEBITOS DA CSLL COM CREDITOS DE PIS.
BASE. DE CALCULO DO PIS. CESSAO DE CREDITOS DE ICMS A
TERCEIROS E CREDITO PRESUMIDO DO IPI

Mostra-se indevida a compensacdo de valores credores de PIS, se na base de
calculo daquela contribuicdo nao foram incluidos valores resultantes da cessédo
de créditos de ICMS a terceiros e do crédito presumido do IPI.

PIS. BASE DE CALCULO NA VIGENCIA DA LEI 10.637. CREDITO
PRESUMIDO DE IPI. INCLUSAO.

A partir do periodo de apuracdo correspondente ao més de dezembro de 2002,
quando entram em vigor as disposi¢des da Lei 10.637, que restabelece como
base de calculo da contribuicdo PIS a totalidade das receitas auferidas, o valor
correspondente ao beneficio fiscal instituido pela Lei 9.363, receita que &,
inclui-se naquela base.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento

parcial ao Recurso Voluntéario, para excluir do langamento o valor de R$ 38.462,78 a titulo de
valor principal da CSLL.

(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone - Presidente
(assinado digitalmente)

Evandro Correa Dias - Relator
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 Data do fato gerador: 31/03/2003
 COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS DA CSLL COM CRÉDITOS DE PIS. BASE DE CÁLCULO DO PIS. CESSÃO DE CRÉDITOS DE ICMS A TERCEIROS E CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI
 Mostra-se indevida a compensação de valores credores de PIS, se na base de cálculo daquela contribuição não foram incluídos valores resultantes da cessão de créditos de ICMS a terceiros e do crédito presumido do IPI.
 PIS. BASE DE CÁLCULO NA VIGÊNCIA DA LEI 10.637. CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. INCLUSÃO.
 A partir do período de apuração correspondente ao mês de dezembro de 2002, quando entram em vigor as disposições da Lei 10.637, que restabelece como base de cálculo da contribuição PIS a totalidade das receitas auferidas, o valor correspondente ao benefício fiscal instituído pela Lei 9.363, receita que é, inclui-se naquela base.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para excluir do lançamento o valor de R$ 38.462,78 a título de valor principal da CSLL.
 (assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Evandro Correa Dias - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Marco Rogério Borges, Caio Cesar Nader Quintella, Evandro Correa Dias, Leonardo Luís Pagano Gonçalves, Murillo Lo Visco, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Paula Santos de Abreu e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento Santa Maria (RS).
Adoto, em sua integralidade, o relatório do Acórdão nº 18-6.000 - 1ª Turma da DRJ/STM, complementando-o, com as pertinentes atualizações processuais.
Contra o contribuinte acima qualificado foi lavrado Auto de Infração (fls. 03 a 06), exigindo o recolhimento da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL no valor de         R$ 72.541,23, acrescido da multa de ofício de 20% e juros de mora regulamentares, em decorrência de compensação indevida de CSLL com créditos de PIS, referente ao 1º trimestre de 2003, conforme planilhas de fls. 11-13.
Consta do Relatório da Ação Fiscal (fls. 08-10) que a glosa do crédito do PIS decorre da não adição a sua base de cálculo (na sistemática de apuração não-cumulativa) de receitas provenientes do crédito presumido de IPI e da cessão de créditos de ICMS para terceiros, verificados nos livros fiscais e contábeis, além de guias de recolhimento de ICMS.
Os dispositivos legais infringidos estão sumariados na peça fiscal.
Ciente do Auto de Infração em 12/07/2005 (fl. 03), o autuado, insurge-se contra o mesmo, conforme impugnação protocolizada em 09/08/2005 (fls. 75-99), com documentos de fls. 100-111, fazendo, em síntese, as alegações a seguir:
Do crédito tributário constituído
( refere ao auto de infração, assentando aspectos do relatório fiscal, concluindo que o lançamento deve ser cancelado, porquanto os créditos em questão não se constituem em receita, não integrando a base de cálculo do PIS.
Das razões para cancelamento integral do lançamento
( o auto de infração sustenta que os créditos de ICMS e créditos presumidos de IPI integram a base de cálculo do PIS, eis que a empresa estaria os utilizando para liquidar obrigações diversas (com fornecedores ou com o próprio fisco), sem que ocorresse a saída de recursos de seu caixa. Transcreve parte do relatório fiscal;
( nos termos em que formalizado o lançamento não pode subsistir;
( embora a base de cálculo da contribuição seja composta da totalidade das receitas auferidas, independentemente de sua denominação ou da classificação contábil adotada, não se pode conferir ao conceito de receitas um sentido tão amplo, a ponto de abarcar situações em que a empresa, simplesmente, logra manter recursos em caixa;
( aponta doutrinador que entende que redução de despesa não é receita, e transcreve entendimento do Conselho de Contribuintes;
( os créditos de ICMS e os créditos presumidos de IPI não se configuram em percepção de receitas, sendo que a doutrina adverte que não pode a fiscalização tributária (...) ter como receita qualquer ingresso financeiro ou registro contábil;
( os créditos considerados pelo lançamento são instrumentos através dos quais são restituídos valores de tributos recolhidos em operações anteriores, cuja finalidade é desonerar a aquisição de insumos, retirando de seu preço o custo da tributação;
( trata-se de mecanismo em que o custo efetivo do insumo corresponde ao seu preço deduzido dos tributos recolhidos pelos fornecedores, na medida em que estes últimos são registrados pelo adquirente como créditos e, posteriormente, recuperados, não havendo que se falar em auferimento de receitas, mas em restituição de tributos anteriormente recolhidos, o que é confirmado pela legislação do PIS;
( refere a aspectos da Lei nº 10.637, de 2002, concluindo que os créditos de PIS apurados conforme aquela legislação, têm a mesma natureza dos créditos presumidos de IPI e créditos de ICMS, não podendo ser considerados como receitas;
( diz que a legislação que trata do crédito presumido de IPI deixa bastante claro que aquele nada mais é do que ressarcimento do PIS e da COFINS incidentes sobre as aquisições de insumos pelas empresas produtoras e exportadoras;
( refere ao art. 4º da Lei nº 9.363, de 1996, dizendo que em nenhum daqueles casos há a constituição de receita, mas ressarcimento das contribuições (PIS e COFINS) pagas na aquisição de insumos. Registra entendimentos do Poder Judiciário e do Conselho de Contribuintes;
( a propósito dos créditos de ICMS, refere ao art. 20 da LC nº 87, de 1996, apontando as formas pelas quais pode a empresa recuperar o ICMS recolhido nas operações anteriores, que compõem, juntamente com outras parcelas, o preço do insumo;
( não há dúvidas de que este crédito não é receita, mas mera recuperação do tributo recolhido nas operações anteriores, devendo assim também ser considerado o crédito de ICMS utilizado pelas demais formas permitidas pela legislação, especialmente através de sua transferência para outros contribuintes. Refere à solução de consulta;
( tanto os créditos de ICMS quanto os créditos presumidos de IPI, qualquer que seja a forma de seu aproveitamento, serão, sempre, instrumentos para a recuperação dos tributos recolhidos e inseridos no preço dos insumos, e, não, receitas, pelo que não podem integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS;
( traça arrazoado a propósito do conceito de receita, falando, também, dos fatos contábeis permutativos e fatos contábeis modificativos. Aponta legislação e posições doutrinárias;
( tanto para o aproveitamento de créditos de ICMS, quanto de créditos presumidos de IPI, um ativo na conta impostos a recuperar é apenas substituído por outro ativo na conta caixa, sem alterar a situação líquida da empresa, não sendo possível inferir de tais situações o recebimento de receitas;
( refere às Leis nºs 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003, apresentando exemplos e concluindo não restar dúvidas de que a transferência de créditos de ICMS ou a utilização de créditos presumidos de IPI não geram qualquer receita, sendo descabido pretender tributar o mero transporte de valores de uma conta do ativo para outra conta também do ativo, sem que ocorra qualquer incremento ou acréscimo no patrimônio da empresa, donde aquilo que não é receita, como os créditos em questão, deve ser excluído da base de cálculo da contribuição;
( refere aos arts. 149, § 2º, inciso I, e 155, § 2º, inciso X, alínea a, da CF, dizendo que o PIS, a COFINS e o ICMS não devem incidir sobre as exportações. Registra legislação e posicionamento doutrinário a respeito da abrangência da regra de imunidade;
( a interpretação adotada pelo Fisco acaba restringindo, ainda que minimamente, o alcance da aludida regra de imunidade. Registra lição de doutrinador;
( a imunidade tem como finalidade incentivar as exportações através de sua desoneração, permitindo a redução do preço das mercadorias destinadas ao mercado exterior;
( ao pretender a tributação pelo PIS dos créditos de ICMS e créditos presumidos de IPI, o Fisco está indo em sentido contrário à regra da imunidade, onerando as operações, gerando distorções insuperáveis;
( registra entendimentos do TRF 4ª/R a propósito da inclusão dos créditos de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e do crédito presumido de IPI;
( conclui não ser possível a inclusão na base de cálculo do PIS, do valor correspondente aos créditos de ICMS ou créditos presumidos de IPI, mostram-se corretas em seus valores as compensações deferidas em favor da peticionaria relativamente à CSLL, pelo que espera seja cancelado integralmente o lançamento.
Do pedido
( requer seja a sua impugnação recebida e acolhida, para o efeito de julgar improcedente o lançamento formalizado, desconstituindo-se o crédito tributário;
( pede deferimento.
Em 17/03/2006 a contribuinte protocolou os documentos que compõem as fls. 113-127.
É o relatório. 


DO ACÓRDÃO DE 1ª INSTÂNCIA
A 1ª Turma da DRJ/STM, por meio do Acórdão de Impugnação nº 18-6.000, julgou o lançamento procedente, conforme a seguinte ementa:
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
Data do fato gerador: 31/03/2003
COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS DA CSLL COM CRÉDITOS DE PIS. BASE DE CÁLCULO DO PIS. CESSÃO DE CRÉDITOS DE ICMS A TERCEIROS E CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI
Mostra-se indevida a compensação de valores credores de PIS, se na base de cálculo daquela contribuição não foram incluídos valores resultantes da cessão de créditos de ICMS a terceiros e do crédito presumido do IPI.

Observa-se que a decisão do órgão julgador a quo teve como seguintes fundamentos:
FATURAMENTO. RECEITA BRUTA. CESSÃO DE CRÉDITOS. ICMS. BASE DE CÁLCULO. PIS
Inicialmente, cumpre registrar que a própria contribuinte considerou como receita auferida, para o IRPJ e a CSLL, fazendo transitar pelo resultado do exercício e pelo lucro real os montantes recebidos a título de cessão de créditos de ICMS a terceiros e a título de crédito presumido do IPI, referentes aos anos-calendário de 2001 a 2004 (vide Relatório Fiscal à fl. 08).
Portanto, denota-se uma contradição na contestação do impugnante, quando afirma que esses valores recebidos não são receitas.
Quanto ao PIS, por oportuno, se transcreve o disposto na Lei nº 9.718, de 1998, com as alterações introduzidas pelo art. 2º da Medida Provisória nº 1.807, de 1999 (atualmente Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001), que ao tratar da base de cálculo (e também da COFINS), assim dispõe:
Art. 2º As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, serão calculadas com base no seu faturamento, observadas a legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei.
Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica.
§ 1º Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas.
§ 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o art. 2º, excluem-se da receita bruta:
I - as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário;
II - as reversões de provisões operacionais e recuperações de créditos baixados como perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita; 
III - os valores que, computados como receita, tenham sido transferidos para outra pessoa jurídica, observadas normas regulamentadoras expedidas pelo Poder Executivo (revogado pelo art.  93, V, da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/08/2001); 
IV - a receita decorrente da venda de bens do ativo permanente.
Conforme se depreende dos dispositivos transcritos, o PIS tem como base de cálculo o valor do faturamento (receita bruta) mensal auferida pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade exercida ou a classificação contábil adotada para suas receitas, observadas as exclusões permitidas no § 2º do art. 3º daquela lei.
Da mesma forma, a partir dos fatos geradores de 01/12/2002, o art. 1º da Lei nº 10.637, de 2002, ao instituir a incidência não-cumulativa do PIS, definiu a nova base de cálculo daquela contribuição nos mesmos termos constantes da Lei nº 9.718, de 1998, a seguir:
Art. 1o A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.
 § 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.
Assim, conclui-se que a base de cálculo do PIS para o tipo de empresa ora em análise é a totalidade da receita bruta mensal por ela auferida, ou seja, com base nas disposições supratranscritas, tem-se que a base de cálculo daquela contribuição será formada não somente pelas receitas de vendas, mas também pelas receitas financeiras (rendimentos, juros e descontos condicionais obtidos) e por outras receitas operacionais, podendo as operações efetivadas pela contribuinte serem enquadradas na última modalidade.
Observe-se, ainda, que não há na legislação de regência nenhum dispositivo que permita qualquer exclusão de base de cálculo para a hipótese pretendida.
Quisesse a lei contemplar essa espécie de empresa com o direito a exclusão em questão, o teria feito de forma expressa.
Importa ainda destacar, por sua relevância, os arts. 10 e 22 do Decreto nº 4.524, de 2002, que regulamentou as contribuições para o PIS e COFINS devidas pelas pessoas jurídicas em geral:
Art. 10 - As pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela legislação do Imposto de Renda, observado o disposto no art. 9º, têm como base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS o valor do faturamento, que corresponde à receita bruta, assim entendida a totalidade das receitas auferidas, independentemente da atividade por elas exercidas e da classificação contábil adotada para a escrituração das receitas (Lei Complementar n.º 70, de 1991, art. 1º, Lei n.º 9.701, de 1998, art. 1º, Lei n.º9.715, de 1998, art.2º, Lei n.º 9.716, de 26 de novembro de 1998, art. 5º, e Lei n.º 9.718, de 1998, arts. 2º e 3º).
§ 1º - Nas operações realizadas em mercados futuros, considera-se receita bruta o resultado positivo dos ajustes diários ocorridos no mês.
§ 2º - Nas operações de câmbio, realizadas por instituições autorizadas pelo Banco Central do Brasil:
I - considera-se receita bruta a diferença positiva entre o preço da venda e o preço da compra da moeda estrangeira; e
II - a diferença negativa não poderá ser utilizada para a dedução da base de cálculo destas contribuições.
§ 3º - Nas aquisições de direitos creditórios, resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços, efetuadas por empresas de fomento comercial (Factoring), a receita bruta corresponde à diferença verificada entre o valor de face do título ou direito creditório adquirido.
§ 4º - A pessoa jurídica que tenha como objeto social, declarado em seus atos constitutivos, a compra e venda de veículos automotores deve apurar o valor da base de cálculo nas operações de venda de veículos usados adquiridos para revenda, inclusive quando recebidos como parte do pagamento do preço de venda de veículos novos ou usados, segundo o regime aplicável às operações de consignação.
Art. 22 - Para efeito de apuração da base de cálculo de que trata este capítulo, observado o disposto no art. 23, podem ser excluídos ou deduzidos da receita bruta, quando a tenham integrado, os valores (Lei n.º 9.718, de 1998, art. 3º):
I - das vendas canceladas;
II - dos descontos incondicionais concedidos;
III - do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI);
IV - do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), quando destacado em nota fiscal e cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário;
V -  das reversões de provisões;
VI -  das recuperações de créditos baixados como perdas, limitados aos valores efetivamente baixados, que não representem ingresso de novas receitas;
VII - das receitas decorrentes das vendas de bens do ativo permanente.
§ 1º - Não se aplica a exclusão prevista no inciso V na hipótese de provisão que tenha sido deduzida da base de cálculo quando de sua constituição.
§ 2º - Na hipótese de o valor das vendas canceladas superar o valor da receita bruta do mês, o saldo poderá ser compensado nos meses subsequentes.
Do enunciado nos arts. 10 e 22, antes transcritos, infere-se que se considera como receita bruta, para fins de determinação da base de cálculo do PIS, todas as receitas auferidas pela pessoa jurídica, da qual podem ser excluídos os valores legalmente autorizados, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas.
No caso em tela, a empresa ora autuada cede a outras pessoas jurídicas (se poderia dizer que �comercializa�) créditos de ICMS, o que caracteriza a existência de disponibilidade financeira e patrimonial, donde tais operações devem ser incluídas na base de cálculo do PIS.
Decorrente disso há que se atentar, também, ao dizeres do art. 3º da Lei nº 9.715, de 1998:
Art. 3º Para os efeitos do inciso I do artigo anterior considera-se faturamento a receita bruta, como definida pela legislação do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia.
Parágrafo único. Na receita bruta não se incluem as vendas de bens e serviços canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, e o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias - ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário.
Assim, há de ser verificado o conteúdo do art. 43 do CTN:
Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.
§ 1º A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção. (Incluído pela LC nº 104, de 10.1.2001)
§ 2º Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá as condições e o momento em que se dará sua disponibilidade, para fins de incidência do imposto referido neste artigo. (Incluído pela LC nº 104, de 10.1.2001)
É possível concluir, então, que pela verificação da legislação antes fixada, a cessão de créditos de ICMS a outras pessoas jurídicas deve integrar a base de cálculo da contribuição ao PIS, mormente porque aquela normatização não prevê, de forma expressa, hipóteses de exclusão, isenção, não incidência ou qualquer outra forma de não integração à base de cálculo daquelas contribuições de tais operações.
Por outras palavras, pode-se dizer que as operações praticadas pela empresa devem ser incluídas na base de cálculo do PIS, eis que aquela, nos termos da legislação de regência, é constituída pelo faturamento, que corresponde à receita bruta da pessoa jurídica, a qual equivale à totalidade das receitas auferidas pela empresa, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas (§ 1º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 1998 e art. 1º da Lei nº 10.637, de 2002).
De ver, também, que os mencionados dispositivos legais, listam as operações que são excluídas da receita bruta para fins de determinação da base de cálculo das contribuições, dentre outras, as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, etc., não excluindo as operações originadas pela cessão de direitos em troca de insumos utilizados na industrialização. Logo, aquelas devem compor a base de cálculo das contribuições.
Ademais, conforme aponta a Fiscalização à fl. 08, A análise do Livro de Apuração do ICMS evidenciou a cessão de créditos deste imposto estadual para outras pessoas jurídicas. Estas transferências estão registradas no livro citado como �créditos cedidos para terceiros� no local destinado aos débitos do imposto. (...), não tendo a contribuinte comprovado qualquer erro em seus valores.
Registre-se que tais valores guardam consonância com aqueles a serem incorporados ao patrimônio da pessoa jurídica que os aufere, observando-se aí um elemento essencial à apropriação e, portanto, à contabilização em contas de receitas.
De forma sintética, deve-se assentar que a operação de transferência dos créditos do ICMS configura uma espécie de alienação, ou melhor dizendo, uma cessão de créditos em que a pessoa jurídica vendedora toma o lugar do cedente; o adquirente, o do cessionário e, a Unidade da Federação, o do cedido.
Trata-se, portanto, de alienação de direitos, entendendo-se que o montante auferido pela contribuinte na alienação/cessão do direito é receita que deve ser considerada na base de cálculo do PIS.
Portanto, verificando-se que a espécie de operação praticada pela empresa � transferência de créditos de ICMS a terceiros com a finalidade de recebimento de vantagens patrimoniais � não se encontra listada como causa de exclusão da base de cálculo do PIS, é de se concluir que a base de cálculo daquela contribuição é, como refere a lei, a totalidade da receita bruta pela empresa auferida e, uma vez que não há nenhum dispositivo legal permitindo qualquer exclusão da  base de cálculo para a hipótese pretendida, correta está a apuração procedida pela Fiscalização.

PIS. BASE DE CÁLCULO. CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI
Neste aspecto é de ver, inicialmente, que a Lei nº 9.363, de 1996, estabeleceu que:
Art. 1º A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nºs 7, de 7 de setembro de 1970; 8, de 3 de dezembro de 1970; e 70, de 30 de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de venda a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação para o exterior.
Deve-se, então, verificar qual a natureza jurídica do crédito presumido do IPI.
As operações de exportação são, historicamente, protegidas da incidência das contribuições sociais sobre o faturamento (PIS e COFINS). No entanto, os insumos adquiridos para a fabricação já sofreram a carga tributária das aludidas contribuições nas etapas anteriores da circulação econômica.
A legislação, portanto, tem por objetivo dar ao exportador um crédito que lhe devolva os valores relativos ao PIS e à COFINS, pagos nas etapas anteriores da cadeia de circulação econômica. Desta forma, tenta-se dar ao exportador aquilo que ele não pagou diretamente ao Fisco, uma vez que o pagamento foi efetuado por seus antecessores, mas que repercutiu nos custos das mercadorias adquiridas para seu processo produtivo. O crédito adquirido é utilizável como forma de compensação de IPI, devido no mercado interno, bem como compensação com outros tributos ou mesmo ressarcimento em espécie.
Do ponto de vista econômico, o mecanismo significa uma desoneração das exportações, atribuindo-se a possibilidade, pelo menos presumida, de o setor privado recuperar-se daquilo que onerou o ciclo produtivo da exportação. Já do ponto de vista jurídico, pode-se dizer que o crédito presumido não significa devolução de algo indevido, eis que nada foi pago pelo exportador, nem pelos seus antecessores, de forma indevida, mas sim, estímulo de ordem financeira, prestigiando o setor exportador. O crédito presumido não deixa de ser, portanto, espécie de subvenção governamental.
É de analisar, então, a possibilidade de se tributar, ou não, tais receitas, à luz da legislação relativa às contribuições sociais incidentes sobre o faturamento.
Antes da edição da Lei nº 9.718, de 1998, as receitas em análise não integravam a base de cálculo do PIS. No entanto, a partir do advento da referida lei, passou-se a adotar uma base universal para efeitos de exigência desta contribuição, abrangendo, em princípio, todas as receitas da empresa, independentemente de sua classificação contábil.
Da mesma forma, a partir dos fatos geradores de 01/12/2002, o art. 1º da Lei nº 10.637, de 2002, ao instituir a incidência não-cumulativa do PIS, definiu a nova base de cálculo daquela contribuição nos mesmos termos constantes da Lei nº 9.718, de 1998, a seguir:
Art. 1o A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.
 § 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.
Tal contribuição passou a incidir não só sobre receitas relativas à venda de mercadorias e prestação de serviços, mas também sobre qualquer outra (salvo exceção explicitada na lei ou na legislação que lhe sucedeu) auferida pela pessoa jurídica. 
A legislação pode, no entanto, e desde que o faça expressamente, excluir dessa incidência algumas receitas, o que não ocorre com o crédito presumido do IPI. Desta forma, é de se entender que, a partir de 01/12/1999, a nova sistemática de apuração da contribuição passou a impor a tributação sobre o referido crédito, conforme o dispositivo legal já citado acima. 
Tal entendimento, representando a posição da Receita Federal, consta do Manual Perguntas e Respostas Pessoa Jurídica � 2004 à página 196, conforme a seguir transcrito:
367. O valor do Crédito Presumido do IPI instituído pelas Leis nº 9.363, de 1996 e nº 10.276, de 2001, integra a base de cálculo do PIS/Pasep e da Cofins?
Sim, de acordo com o disposto nos arts. 2º e 3º da Lei nº 9.718, de 1998, a base de cálculo do PIS/Pasep e da Cofins é o faturamento, que corresponde a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas.
Integrando o conceito de receita e não tendo sido esse benefício contemplado pelas hipóteses de exclusão (art. 3º, § 2º, da Lei nº 9.718, de 1998) ou isenção (art. 14 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001), o valor do crédito presumido do IPI deverá ser computado na base de cálculo do PIS, no mês em que a receita a ele correspondente for auferida, ou seja, no mês em que ocorrer a exportação ou a venda para a empresa comercial exportadora, com fim específico de exportação.
Ademais, é de se atentar aos ditames da Solução de Consulta SRRF/10ª/ RF/Disit nº 102, de 19/09/2002, que exprime entendimento da SRF, assentando que o crédito presumido do IPI, uma vez abrangido pelo conceito de receita e não tendo sido expressamente contemplado pelas hipóteses de exclusão e isenção, se sujeita à incidência da contribuição para o PIS à alíquota de regência.
Nesse sentido, transcreve-se ementa de decisão proferida pelo Segundo Conselho de Contribuintes relativa à auto de infração do PIS:
NORMAS PROCESSUAIS. INCONSTITUCIONALIDADE .A autoridade administrativa é incompetente para apreciar alegações relativas à inconstitucionalidade das leis.
PIS. BASE DE CÁLCULO. RECEITA. CONCEITO. O ressarcimento do crédito presumido de IPI enquadra-se no conceito de receita e deve integrar a base de cálculo do PIS.
BASE DE CÁLCULO. VARIAÇÃO CAMBIAL POSITIVA EM FAVOR DO CONTRIBUINTE. As variações cambiais positivas em favor do contribuinte integram a base de cálculo do PIS.
(Acórdão nº 201-77.681, de 16/06/2004)
Pelo exposto, conclui-se que as receitas relativas ao crédito presumido do IPI integram a base de cálculo do PIS, considerando que não há hipótese para sua exclusão nas normas aplicáveis a esta contribuição, e, ainda, que seus registros não correspondem a recuperação de contribuição paga indevidamente, nem a compensação ou anulação de lançamento efetuado anteriormente.

DEMAIS QUESTÕES
Por fim é de ser fixado que se entende não caber neste procedimento a análise de questões relativas ao ICMS na exportação, eis que esta questão não representou fundamento para o lançamento.
Frise-se, ainda, que o momento propício para a apresentação de documentos é a impugnação da exigência. Para o caso em análise, mostra-se pertinente a transcrição dos arts. 15 e 16, inciso III, do Decreto nº 70.235, de 1972, com suas alterações:
Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de 30(trinta) dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.
Art.16. A impugnação mencionará:
(...)
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;
Assim, resta devidamente caracterizado que o momento oportuno para a contribuinte trazer à colação eventuais elementos que possam infirmar a peça vestibular é a impugnação, precluindo o direito de fazê-lo em outra oportunidade � documentos de fls. 113-127.
Ademais, registre-se, como esclarecimento, que as questões que envolvem a inconstitucionalidade de leis não podem ser apreciadas na esfera administrativa, por tratar-se de discussão deferida ao Poder Judiciário (art. 102 da Constituição Federal, de 1988).

DO  RECURSO VOLUNTÁRIO
A Recorrente, inconformada com o Acórdão de 1ª Instância, apresenta recurso voluntário, alegando, em síntese: 
Preliminares
Nulidade do Acórdão Recorrido, pois esse deixou de apreciar argumento invocado na Impugnação: pretendida tributação do credito presumido de IPI e dos créditos de ICMS, em sendo estes gerados nas operações de exportação, implicaria restrição à regra de imunidade.
Nulidade do Acórdão Recorrido, pois o Colegiado a quo deixou de analisar e valorar prova documental apresentada pela peticionária, que cuidam de fato superveniente, hipótese em que é legitimada a sua apresentação, mesmo em momento posterior a Impugnação, nos termos do art. 16, § 4, alínea "b" do Decreto nº 70.235/1972.
Mérito
Da Não Caracterização de Receita
Tanto os créditos de ICMS, quanto os créditos presumidos de IPI, qualquer que seja a forma de seu aproveitamento, serão, sempre, instrumentos para a recuperação dos tributos recolhidos e inseridos no preço dos insumos, e, não, receitas, pelo que não podem integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS.
A transferência de créditos de ICMS ou a utilização de créditos presumidos de IPI não geram qualquer receita, sendo descabido pretender tributar o mero transporte de valores de uma conta do ativo, para outra conta também do ativo, sem que ocorra qualquer incremento ou acréscimo no patrimônio da empresa.
Da Imunidade nas exportações
Contudo, ao pretender a tributação dos créditos de ICMS e créditos presumidos de IPI � que surgem, justamente, em razão de as empresas se dedicarem ao mercado externo prevalentemente, e, no caso da peticionária, essa dedicação é quase que exclusiva � o Fisco está, em sentido contrário à regra de imunidade, onerando essas operações. De fato, nesse caso, o exportador será obrigado a aumentar o preço da mercadoria exportada, perdendo competitividade no mercado externo, para fazer frente ao pagamento de mais esses tributos, que passariam a incidir inclusive sobre o beneficio deferido pela Constituição Federal para incentivar as operações de exportação.


 Conselheiro Evandro Correa Dias, Relator.
 O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos, motivo pelo qual dele conheço.

Da competência da 1ª Seção

Embora o Acórdão nº 156.594 (fls. 203 a 206), prolatado pela Quinta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuinte,  tenha declinado a competência para o julgamento do presente processo (Auto de Infração da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido), entende-se a competência da 1ª Seção, conforme art. 2º do RICARF, atualmente vigente, transcrito a seguir:
Art. 2º À 1ª (primeira) Seção cabe processar e julgar recursos de ofício e voluntário de decisão de  1ª  (primeira)  instância  que  versem  sobre  aplicação  da  legislação relativa a:
I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ);
II - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL);
Os presentes autos não se consubstanciam em processo administrativo de compensação, ressarcimento, restituição e reembolso, bem como de reconhecimento de isenção ou de imunidade tributária, portanto entende-se que não é aplicável ao caso o art. 7º do RICARF, in verbis:
Art. 7º Inclui- se na competência das Seções  o  recurso  voluntário  interposto contra decisão de 1ª (primeira) instância, em processo administrativo de compensação, ressarcimento, restituição e reembolso, bem como de reconhecimento de isenção ou de  imunidade tributária. (Redação dada pela Portaria MF nº 153, de 2018)
§ 1º A competência para o julgamento de recurso em processo administrativo de  compensação é definida pelo crédito alegado, inclusive quando houver lançamento de  crédito tributário de matéria que se inclua na especialização de outra Câmara ou Seção que trata de Auto de Infração não se inclui dentro dos tipos citados no Art. 7º do RICARF, portanto entende-se que esse artigo não é aplicável para definir a competência

Das Preliminares
A Recorrente alega a nulidade da decisão recorrida, primeiro porque faltou a apreciação dos seus argumentos de defesa constante dos parágrafos 34 a 46 da peça impugnatória e segundo por que não se pronunciou sobre os documentos acostados aos autos às fls. 113/127, por isto estaria configurada a hipótese de cerceamento do direito de defesa.
Não assiste razão à recorrente quanto à falta de apreciação pela Instância Julgadora a quo dos argumentos postos na peça impugnatória de que a tributação do crédito presumido do IPI e dos créditos de ICMS, gerados nas operações de exportação, implicaria em restrição à rega de imunidade, vez que a decisão recorrida tratou da questão quando assim se pronunciou: "enunciado nos arts. 10 e 22, antes transcritos, infere-se que se considera como receita bruta, para fins de determinação da base de cálculo da COFINS, todas as receitas auferidas pela pessoa jurídica, da qual podem ser excluídos os valores legalmente autorizados, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas."
Acrescentou ainda a decisão recorrida que, "Por fim é de ser fixado que se entende não caber neste procedimento a análise de questões relativas ao ICMS na exportação, eis que esta questão não representou fundamento para o lançamento."
Incabível também a arguição de nulidade pelas mesmas razões de cerceamento do direito de defesa, sob o argumento de que a decisão a quo teria deixado de examinar os documentos acostados aos autos às fls. 289/303.
De fato, a instância a quo rejeitou a apreciação dos documentos referidos, em razão de entender que o momento oportuno para a contribuinte trazer à colação eventuais elementos que possam infirmar a peça vestibular é a impugnação.
Destaca-se que a jurisprudência colacionada em 27/03/2006, após a Impugnação, não se trata de fatos supervenientes como afirmou a recorrente.
 Diante do exposto, voto no sentido de rejeitar as preliminares de cerceamento do direito de defesa alegado pela Recorrente.

Do Mérito

Conforme relatado, foi lavrado Auto de Infração (fls. 03 a 06), exigindo o recolhimento da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL no valor de         R$ 72.541,23, acrescido da multa de ofício de 20% e juros de mora regulamentares, em decorrência de compensação indevida de CSLL com créditos de PIS, referente ao 1º trimestre de 2003, conforme planilhas de fls. 11-13.
Consta do Relatório da Ação Fiscal (fls. 08-10) que a glosa do crédito do PIS decorre da não adição a sua base de cálculo (na sistemática de apuração não-cumulativa) de receitas provenientes do crédito presumido de IPI e da cessão de créditos de ICMS para terceiros, verificados nos livros fiscais e contábeis, além de guias de recolhimento de ICMS.
O colegiado da Instância a quo julgou o lançamento procedente, pois entendeu indevida a compensação de valores credores de PIS, se na base de cálculo daquela contribuição não foram incluídos valores resultantes da cessão de créditos de ICMS a terceiros e do crédito presumido do IPI.
A Recorrente sustenta que tanto os créditos de ICMS, quanto os créditos presumidos de IPI, qualquer que seja a forma de seu aproveitamento, serão, sempre, instrumentos para a recuperação dos tributos recolhidos e inseridos no preço dos insumos, e, não, receitas, pelo que não podem integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS.
Verifica-se que o lançamento de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), fato gerador 31/03/2003, é reflexo do lançamento de PIS efetuado no processo administrativo nº 13052.000159/2005-83, que trata de auto de infração com exigência de Contribuição para PIS, nos períodos de apuração de 01/01/2001 a 31/12/2004,  relativo à inclusão na base de cálculo da Contribuição do crédito presumido do IPI e a cessão de crédito de ICMS para terceiros.
Observa-se ainda que o presente Recurso Voluntário possui conteúdo idêntico ao colacionado no processo nº 13052.000159/2005-83.
O Recorrente, inicialmente, no processo nº 13052.000159/2005-83, teve o seu recurso voluntário provido através do Acórdão 202-18.372 da Segunda Câmara do Segundo Conselho de contribuintes, conforme a seguinte ementa:
Ementa: CRÉDITO PRESUMIDO. ICMS E IPI. INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1 2 DO ART. 32 DA LEI N2 9.718/98 DECLARADA PELO STF. IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NA BASE DE CALCULO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS.
O crédito presumido do ICMS e do IPI são parcelas relacionadas à redução de custos e não à obtenção de receita nova oriunda do exercício da atividade empresarial. Por decisão definitiva proferida pelo STF, deve ser afastada a inclusão na base de cálculo da contribuição ao PIS e da Cofins das parcelas relativas ao crédito presumido do ICMS e do IPI, por não se constituírem em receitas decorrentes da venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços.
Posteriormente, insurge-se a Fazenda Nacional contra o acórdão que entendeu indevida a tributação pela contribuição PIS da receita decorrente do aproveitamento do crédito presumido de IPI instituído pela Lei 9.363/96. O recurso combatia também o afastamento do �crédito presumido de ICMS�, mas quanto a ele não foi admitido, consoante despacho, ratificado pelo Presidente do CARF.
Através do Acórdão 9303-001.712 � 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais deu-se provimento parcial ao Recurso Especial do Procurador da PGFN para restabelecer a tributação relativamente aos períodos de apuração compreendidos entre dezembro de 2002 (inclusive) e janeiro de 2004, conforme a seguinte ementa:
PIS. BASE DE CÁLCULO NA VIGÊNCIA DA LEI 9.718. CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. NÃO INCLUSÃO.
Consoante decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, o conceito de faturamento válido para a definição da base de cálculo do PIS anteriormente à aprovação da Emenda Constitucional nº 20 não inclui receitas não decorrentes da atividade empresarial. Como tal se enquadra o acréscimo patrimonial decorrente do incentivo fiscal deferido pela Lei 9.363, o qual, receita embora, não resulta diretamente da atividade exercida pela sociedade empresária.
PIS. BASE DE CÁLCULO NA VIGÊNCIA DA LEI 10.637. CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. INCLUSÃO.
A partir do período de apuração correspondente ao mês de dezembro de 2002, quando entram em vigor as disposições da Lei 10.637, que restabelece como base de cálculo da contribuição PIS a totalidade das receitas auferidas, o valor correspondente ao benefício fiscal instituído pela Lei 9.363, receita que é, inclui-se naquela base.

  Por trata-se de matéria idêntica,  aplica-se ao presente recurso os fundamentos do Acórdão 9303-001.712 � 3ª Turma da Câmara Superior de Recurso Fiscais, a seguir reproduzidos:
A complexidade da definição da natureza jurídica da parcela objeto da autuação ressalta do fato que procurei demonstrar no relatório: tanto a PFN, recorrente, quando a recorrida valem-se dos ensinamentos do mesmo consagrado doutrinador para chegar a conclusões diametralmente opostas quanto à tributação da parcela.
A que veio a prevalecer nesta instância especial afirma-a subvenção e conclui que "como tal" receita não é. Ouso, no entanto, divergir dessa conclusão, valendo-me de considerações expendidas quando do julgamento de caso específico de subvenção.
Ainda que ali se tratasse da COFINS, são elas inteiramente aplicáveis ao PIS na regência da Lei 9.718, pelo que peço licença para transcrevê-las:
Quanto à segunda matéria, se refere ao correto enquadramento contábil das subvenções e, por decorrência, à incidência da Cofins.
O primeiro registro do tema pode ser encontrado na norma legal que tratava dos lançamentos contábeis para efeito de exigência do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, antes da edição da Lei n° 6.404/76 (Lei das SA), ou seja, a Lei n° 4.506/64. Assim dispunha ela:
Art. 44. Integram a receita bruta operacional:
- O produto da venda dos bens e serviços nas transações ou operações de conta própria;
- O resultado auferido nas operações de conta alheia;
III- As recuperações ou devoluções de custos, deduções ouprovisões;
IV- As subvenções correntes, para custeio ou operação, recebidasde pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou de pessoasnaturais.
Mesmo tendo sido adaptada, pelo Decreto-lei n° 1.598/77, às disposições da lei das S.A., neste particular não sofreu alteração. Vale dizer que o segundo não revogou a norma anterior. Ele dispôs:
Art. 38 - Não serão computadas na determinação do lucro real as importâncias, creditadas a reservas de capital, que o contribuinte com a forma de companhia receber dos subscritores de valores mobiliários de sua emissão a título de:
I- ágio na emissão de ações por preço superior ao valor nominal, ou a parte do preço de emissão de ações sem valor nominal destinadas à formação de reservas de capital;
- valor da alienação de partes beneficiárias e bônus de subscrição;
- prêmio na emissão de debêntures;
- lucro na venda de ações em tesouraria.
§ 1° - O prejuízo na venda de ações em tesouraria não será dedutível na determinação do lucro real.
§ 2° - As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos concedida como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e as doações não serão computadas na determinação do lucro real, desde que:
a)registradas como reserva de capital, que somente poderá serutilizada para absorver prejuízos ou ser incorporada ao capital social,observado o disposto no artigo 36 e seus parágrafos; ou
b)feitas em cumprimento de obrigação de garantir a exatidão dobalanço do contribuinte e utilizadas para absorver supervenienciaspassivas ou insuficiências ativas.
Examinando o assunto, a Coordenação do Sistema de Tributação da SRF expediu o Parecer Normativo (PN CST) n° 112/78, que esclareceu os requisitos para que as subvenções recebidas possam ser tratadas como para investimento, permitindo-se o seu lançamento direto em conta de reserva de capital sem transitar pelo resultado do período. Assim, tomando como referência o PN CST n° 02/78, adotou o seguinte entendimento:
2.12 - Observa-se que a subvenção para investimento apresenta características bem marcantes, exigindo até mesmo perfeita sincronia da intenção do subvencionador com a ação do subvencionado. Não basta apenas o" animus" de subvencionar para investimento. Impõe-se, também, a efetiva e específica aplicação da subvenção, por parte do beneficiário, nos investimentos previstos na implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado. Por outro lado, a simples aplicação dos recursos decorrentes da subvenção em investimentos não autoriza a sua classificação como SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO.
Mais adiante em seu item 2.14:
... As SUBVENÇÕES, em princípio, serão todas elas, computadas na determinação do lucro líquido: as subvenções para custeio ou operação, na qualidade de integrantes do resultado operacional; as subvenções para investimento, como parcelas do resultado não-operacional.
Resta ainda definir se essa inclusão das subvenções no resultado operacional, se de custeio, e não-operacional, se para investimento, implica sua tributação pela COFINS, após a edição da Lei n° 9.718/98. É que entendem alguns que, mesmo integrando o resultado operacional, não se conformariam a um conceito de receitas, mais restritivo, que exigiria uma efetiva contraprestação em bens ou serviços por parte da recebedora dos recursos. Essa linha de raciocínio pretende estabelecer uma distinção entre acréscimo patrimonial, o gênero, e receitas, definindo-as como espécie daquele, que incluiria ainda as recuperações de despesas, as subvenções e as doações. Pode-se encontrar na literatura contábil exemplo (embora aparentemente isolado) de tal definição, na seguinte conceituação 3
Receita é a expressão monetária, validada pelo mercado, do agregado de bens e serviços da entidade, em sentido amplo, em determinado período de tempo e que provoca um acréscimo concomitante no ativo e no patrimônio líquido, considerado separadamente da diminuição do ativo (ou do acréscimo do passivo) e do patrimônio líquido provocados pelo esforço em produzir tal receita.
Entretanto, tal definição (ou, melhor dizendo, a interpretação que nela pretenda ver a possibilidade de excluir alguns tipos de acréscimo patrimonial) não encontra guarida nas normas técnicas de contabilidade emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), órgão legalmente habilitado a disciplinar o exercício da profissão. Com efeito, a Norma Técnica NBT 10, subitem 10.16, aprovada pela Resolução CFC n° 922, de 13 de dezembro de 2001 estabelece:

10.16.2-REGISTROCONTÁBIL
- As transferências a título de subvenção que correspondam ou não a uma contraprestação direta de bens ou serviços para a entidade transferidora, devem ser contabilizadas como receita na entidade        recebedora        dos        recursos        financeiros.
- As transferências a título de contribuição, mesmo que não correspondam a uma contraprestação direta de bens ou serviços para a entidade transferidora, devem ser contabilizadas como receita na entidade        recebedora        dos        recursos        financeiros.
10.16.2.3 - Os auxílios ou contribuições para despesas de capital devem ser contabilizados diretamente em conta específica de Reserva de Capital, no Patrimônio Líquido. De igual modo, os auxílios ou contribuições devem ser contabilizados em conta específica, designativa da operação, no Patrimônio Social das entidades que se sujeitam  às normas contábeis mencionadas no  item  10.16.1.4.
10.16.2.4 - As doações financeiras para custeio devem ser contabilizadas em contas específicas de receita. As doações para investimentos e imobilizações, que são consideradas patrimoniais, inclusive as arrecadadas na constituição da entidade, devem ser contabilizadas no Patrimônio Líquido ou Social, conforme seja o caso específico   da   pessoa  jurídica   beneficiária   da   transferência.
Essa determinação do órgão responsável pelo disciplinamento do exercício da contabilidade no nosso País, ratifica, como não poderia deixar de ser, o que já vem expresso na norma legal específica do assunto, qual seja a Lei n° 6.404/76:
Art. 182. A conta do capital social discriminará o montante subscrito e, por dedução, a parcela ainda não realizada.
§ 1° Serão classificadas como reservas de capital as contas que registrarem:
a contribuição do subscritor de ações que ultrapassar o valor nominal e a parte do preço de emissão das ações sem valor nominal que ultrapassar a importância destinada à formação do capital social, inclusive nos casos de conversão em ações de debêntures ou partes beneficiárias;
o produto da alienação de partes beneficiárias e bônus de subscrição;
o prêmio recebido na emissão de debêntures;
as doações e as subvenções para investimento.
§ 2° Será ainda registrado como reserva de capital o resultado da correção monetária do capital realizado, enquanto não-capitalizado.
§ 3° Serão classificadas como reservas de reavaliação as contrapartidas de aumentos de valor atribuídos a elementos do ativo em virtude de novas avaliações com base em laudo nos termos do artigo 8°, aprovado pela assembléia-geral.
§ 4° Serão classificados como reservas de lucros as contas constituídas pela apropriação de lucros da companhia.
§ 5° As ações em tesouraria deverão ser destacadas no balanço como dedução da conta do patrimônio líquido que registrar a origem dos recursos aplicados na sua aquisição.
Guarda, além disso, e igualmente como não poderia deixar de ser, inteira coerência com as resoluções do mesmo Conselho que definem e explicam os princípios de contabilidade geralmente aceitos. São elas a Resolução CFC n° 750, de 29 de dezembro de 1993, que diz
SEÇÃO VI
O PRINCÍPIO DA COMPETÊNCIA
Art. 9° - As receitas e as despesas devem ser incluídas na apuração do resultado do período em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento.
§ 1° - O Princípio da COMPETÊNCIA determina quando as alterações no ativo ou no passivo resultam em aumento ou diminuição no patrimônio líquido, estabelecendo diretrizes para classificação das mutações patrimoniais, resultantes da observância do Princípio da OPORTUNIDADE.
§ 2° - O reconhecimento simultâneo das receitas e despesas, quando correlatas, é conseqüência natural do respeito ao período em que ocorrer sua geração.
§ 3° - As receitas consideram-se realizadas:
- nas transações com terceiros, quando estes efetuarem o pagamento ou assumirem compromisso firme de efetivá-lo, quer pela investidura na propriedade de bens anteriormente pertencentes à ENTIDADE, quer pela fruição de serviços por esta prestados;
- quando da extinção, parcial ou total, de um passivo, qualquer que seja o motivo, sem o desaparecimento concomitante de um ativo de valor igual ou maior;
III- pela geração natural de novos ativos independentemente daintervenção de terceiros;
IV- no recebimento efetivo de doações e subvenções.
e a de n° 774, de 16 de dezembro de 1994 (DOU de 18.01.1995) que, aprofundando a anterior, menciona:
1.4 - Dos objetivos da Contabilidade
O objetivo científico da Contabilidade manifesta-se na correta apresentação do Patrimônio e na apreensão e análise das causas das suas mutações. Já sob ótica pragmática, a aplicação da Contabilidade a uma Entidade particularizada, busca prover os usuários com informações sobre aspectos de natureza econômica, financeira e física do Patrimônio da Entidade e suas mutações, o que compreende registros, demonstrações, análises, diagnósticos e prognósticos, expressos sob a forma de relatos, pareceres, tabelas, planilhas e outros meios.
O tema, tão claro no quadrante científico, comporta comentários mais minuciosos quando direcionado aos objetivos concretos perseguidos na aplicação da Contabilidade a uma Entidade em particular. Adentramos, no caso, o terreno operacional, regulado pelas normas. Assim, ouve-se com freqüência dizer que um dos objetivos da Contabilidade é o acompanhamento da evolução econômica e financeira de uma Entidade. No caso, o adjetivo "econômico" é empregado para designar o processo de formação de resultado, isto é, as mutações quantitativo-qualitativas do patrimônio, as que alteram o valor do Patrimônio Líquido, para mais ou para menos, correntemente conhecidas como "receitas" e "despesas". Já os aspectos qualificados como "financeiros" concernem, em última instância, aos fluxos de caixa.
E mais adiante:
2.6.1 - As variações patrimoniais e o Princípio da Competência
A compreensão do cerne do Princípio da COMPETÊNCIA está diretamente ligada ao entendimento das variações patrimoniais e sua natureza. Nestas encontramos duas grandes classes: a daquelas que somente modificam a qualidade ou a natureza dos componentes patrimoniais, sem repercutirem no montante do Patrimônio Líquido, e a das que o modificam. As primeiras são denominadas de "qualitativas", ou "permutativas", enquanto as segundas são chamadas de "quantitativas", ou "modificativas". Cumpre salientar que estas últimas sempre implicam a existência de alterações qualitativas no patrimônio, a fim de que permaneça inalterado o equilíbrio patrimonial.
A COMPETÊNCIA é o Princípio que estabelece quando um determinado componente deixa de integrar o patrimônio, para transformar-se em elemento modificador do Patrimônio Líquido. Da confrontação entre o valor final dos aumentos do Patrimônio Líquido -usualmente denominados "receitas" - e das suas diminuições -normalmente chamadas de "despesas" -, emerge o conceito de "resultado do período": positivo, se as receitas forem maiores do que as despesas; ou negativo, quando ocorrer o contrário.
Observa-se que o Princípio da Competência não está relacionado com recebimentos ou pagamentos, mas com o reconhecimento das receitas geradas e das despesas incorridas no período. Mesmo com desvinculação temporal das receitas e despesas, respectivamente do recebimento e do desembolso, a longo prazo ocorre a equalização entre os valores do resultado contábil e o fluxo de caixa derivado das receitas e despesas, em razão dos princípios referentes à avaliação dos componentes patrimoniais.
Quando existem receitas e despesas pertencentes a um exercício anterior, que nele deixarem de ser consideradas por qualquer razão, os competentes ajustes devem ser realizados no exercício em que se evidenciou a omissão.
Por tudo quanto exposto, não parece haver dúvida de que, sendo as subvenções para custeio, RECEITAS integrantes do subgrupo dos Resultados Operacionais, estão englobadas no conjunto de elementos contábeis sujeitos à tributação pela COFINS após o advento da Lei n° 9.718/98.

Diante do que está dito, é de se concluir que mesmo que se entenda que o crédito presumido deva ser visto como uma subvenção estatal aos exportadores, não deixa, só por isso, de ser contabilmente enquadrado como receita. Seria necessário que tal subvenção pudesse se enquadrar como "subvenção para investimento", nos termos acima expostos, o que só muita imaginação pode conceber...
Por outro lado, as transcrições da Lei 6.404 e 4.506 deixam claro, ainda, que o mesmo se dá caso seja ele considerado "recuperação de custos ou de despesas", dado que ambas integram a receita bruta operacional.
Inescapável, por isso, a conclusão: o crédito presumido do IPI instituído pela Lei 9.363 é receita e teria de ser incluído na base de cálculo do PIS se mantida a vigência plena da Lei 9.718, isto é, se a sua base de cálculo fosse mesmo a "totalidade das receitas auferidas".
Ocorre que, como é sabido por todos, aquela vigência plena foi obstada pelo e. STF. Com efeito, no julgamento dos recursos extraordinários n° 346.084 e n° 357.950, a Corte Maior, em sua composição plena, deu o entendimento de que o faturamento a que se refere aquela lei não pode ser confundido com a totalidade das receitas auferidas, como pretendia o inconstitucional parágrafo. Para as empresas comerciais e de prestação de serviços, as decisões não deixam dúvida de que o primeiro restringe-se ao somatório das receitas provenientes da venda de bens ou da prestação de serviços, que corresponde ao resultado das atividades empresariais típicas de tais entidades.
Não remanescem dúvidas, por conseguinte, de que até o período de apuração novembro de 2002 não se incluem no faturamento, base de cálculo do PIS segundo o caput do art. 3° da Lei n° 9.718/98, receitas que extrapolem o restritivo conceito de faturamento acima destacado. Esse é, sem sombra de dúvidas, o caso do reconhecimento contábil do direito ao benefício fiscal instituído pela Lei n° 9.363/96, o qual, ainda que deva ser registrado como receita, não integra o faturamento da empresa.
Ao lado disso, a Portaria MF 256/2008, que criou o CARF, trouxe autorização aos seus conselheiros para afastar a aplicação de lei já declarada inconstitucional pelo Plenário do STF. Refiro-me, como é bem sabido, ao seu art. 62, § 2°, inciso I. Após a sua edição, essa norma ganhou status regulamentar, ao ser inserida no Decreto 70.235/72 (art. 26-A, introduzido pelo art. 25 da Lei 11.941/2009).
Destarte, é o meu voto no sentido de que o crédito presumido de IPI instituído pela Lei 9.363 somente pode ser tributado pela contribuição em tela se e quando sua base de cálculo for a "totalidade das receitas auferidas". Tendo a autuação englobado períodos de apuração em que vigia a Lei 9.718, para eles, e apenas para eles, a exigência não pode prosperar, resultando acertada a decisão que a douta PFN procura combater.
Já no que concerne aos períodos de apuração iniciados em dezembro de 2002, entendo merecer acolhida a contestação fazendária dado que a Lei 10.637/2002 voltou a considerar tributável a totalidade das receitas auferidas e não há decisão judicial aplicável ao contribuinte que considere isso igualmente inconstitucional.
Com essas considerações, voto por dar parcial provimento ao recurso da Fazenda Nacional para restabelecer a tributação relativamente aos períodos de apuração compreendidos entre dezembro de 2002 (inclusive) e janeiro de 2004.
Vê-se que, quanto aos períodos de apuração iniciados em dezembro de 2002,  entende-se que a Lei 10.637/2002 voltou a considerar tributável a totalidade das receitas auferidas e não há decisão judicial aplicável ao contribuinte que considere isso igualmente inconstitucional. Portanto não há reparos na  glosa do crédito do PIS decorre da não adição a sua base de cálculo (na sistemática de apuração não-cumulativa) de receitas provenientes do crédito presumido de IPI e da cessão de créditos de ICMS para terceiros, verificados nos livros fiscais e contábeis, além de guias de recolhimento de ICMS.
Considerando que o recurso especial não foi admitido na parte em que combatia também o afastamento do �crédito presumido de ICMS�, mantém-se o decidido conforme o Acórdão de Recurso Voluntário 202-18.372 da 2ª Câmara do 2º Conselho de contribuintes, ou seja, deve ser afastada a inclusão na base de cálculo da contribuição ao PIS das parcelas relativas à cessão de crédito de ICMS para terceiros.
Elaborou-se a seguir o demonstrativo com as diferenças de PIS apuradas, excluído da base de cálculo as parcelas referentes à cessão de crédito de ICMS para terceiros, obtendo-se o montante de R$ 34.078,45 referente à  diferença de PIS apurada.
Período
Crédito Presumido IPI
Cessão de ICMS para terceiros total
Total
Diferença de PIS apurada

jan/03
1.208.154,00
0,00
1.208.154,00
19.934,54

fev/03
390.163,53
0,00
390.163,53
6.437,70

mar/03
467.043,29
0,00
467.043,29
7.706,21

 
 
 
 
 

TOTAL
2.065.360,82
0,00
2.065.360,82
34.078,45

 Consequentemente, é devido o lançamento exigindo o recolhimento da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL no valor de         R$ 34.078,45 acrescido da multa de ofício de 20% e juros de mora regulamentares, em decorrência de compensação indevida de CSLL com créditos de PIS, referente ao 1º trimestre de 2003.
Elaborou-se a seguir o demonstrativo com os valores a serem excluídos do lançamento:
 
Auto de Infração
Acórdão Recurso Voluntário
Valor 

Período
Diferença de PIS apurada
Diferença de PIS apurada
Excluído

jan/03
33.460,25
19.934,54
13.525,71

fev/03
19.627,50
6.437,70
13.189,80

mar/03
19.453,48
7.706,21
11.747,27

 
 
 
 

TOTAL
72.541,23
34.078,45
38.462,78


Conclusão
Ante todo o exposto, voto no sentido dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para excluir do lançamento o valor de R$ 38.462,78 a título de valor principal da CSLL.

(assinado digitalmente)
Evandro Correa Dias
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Participaram do presente julgamento os conselheiros: Marco Rogério Borges,

Caio Cesar Nader Quintella, Evandro Correa Dias, Leonardo Luis Pagano Gongalves, Murillo Lo
Visco, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Paula Santos de Abreu e Paulo Mateus Ciccone

(Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto contra acérddo proferido pela Delegacia

da Receita Federal de Julgamento Santa Maria (RS).

Adoto, em sua integralidade, o relatorio do Acérddo n° 18-6.000 - 1* Turma da

DRJ/STM, complementando-o, com as pertinentes atualizacdes processuais.

Contra o contribuinte acima qualificado foi lavrado Auto de Infracdo (fls. 03 a
06), exigindo o recolhimento da Contribui¢cdo Social sobre o Lucro Liquido -
CSLL no valor de R$ 72.541,23, acrescido da multa de oficio de 20% e juros
de mora regulamentares, em decorréncia de compensacao indevida de CSLL
com créditos de PIS, referente ao 1° trimestre de 2003, conforme planilhas de
fls. 11-13.

Consta do Relatorio da Acdo Fiscal (fls. 08-10) que a glosa do crédito do PIS
decorre da ndo adicdo a sua base de calculo (na sistemética de apuracdo nao-
cumulativa) de receitas provenientes do crédito presumido de IPI e da cesséo
de créditos de ICMS para terceiros, verificados nos livros fiscais e contabeis,
além de guias de recolhimento de ICMS.

Os dispositivos legais infringidos estdo sumariados na peca fiscal.

Ciente do Auto de Infracdo em 12/07/2005 (fl. 03), o autuado, insurge-se contra o
mesmo, conforme impugnacdo protocolizada em 09/08/2005 (fls. 75-99), com
documentos de fls. 100-111, fazendo, em sintese, as alegac¢des a seguir:

DO CREDITO TRIBUTARIO CONSTITUIDO

e refere ao auto de infracdo, assentando aspectos do relatorio fiscal, concluindo
que o lancamento deve ser cancelado, porquanto os créditos em questdo nédo se
constituem em receita, ndo integrando a base de calculo do PIS.

DAS RAZOES PARA CANCELAMENTO INTEGRAL DO LANCAMENTO

e 0 auto de infracdo sustenta que os creditos de ICMS e créditos presumidos de
IP1 integram a base de calculo do PIS, eis que a empresa estaria os utilizando para
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liquidar obrigac6es diversas (com fornecedores ou com o proprio fisco), sem que
ocorresse a saida de recursos de seu caixa. Transcreve parte do relatério fiscal,

¢ nos termos em que formalizado o langamento ndo pode subsistir;

e embora a base de célculo da contribuicdo seja composta da totalidade das
receitas auferidas, independentemente de sua denominagdo ou da classificagdo
contabil adotada, ndo se pode conferir ao conceito de receitas um sentido téo
amplo, a ponto de abarcar situacfes em que a empresa, simplesmente, logra
manter recursos em caixa,;

e aponta doutrinador que entende que reducdo de despesa ndo € receita, e
transcreve entendimento do Conselho de Contribuintes;

e 0s créditos de ICMS e os créditos presumidos de IPI ndo se configuram em
percepcao de receitas, sendo que a doutrina adverte que ndo pode a fiscalizagéo
tributaria (...) ter como receita qualquer ingresso financeiro ou registro contabil;

e 0s créditos considerados pelo langcamento sdo instrumentos através dos quais sdo
restituidos valores de tributos recolhidos em operacGes anteriores, cuja finalidade
é desonerar a aquisicdo de insumos, retirando de seu preco o custo da tributacao;

e trata-se de mecanismo em que o custo efetivo do insumo corresponde ao seu
preco deduzido dos tributos recolhidos pelos fornecedores, na medida em que
estes Ultimos sdo registrados pelo adquirente como créditos e, posteriormente,
recuperados, ndo havendo que se falar em auferimento de receitas, mas em
restituicdo de tributos anteriormente recolhidos, o que é confirmado pela
legislacdo do PIS;

e refere a aspectos da Lei n® 10.637, de 2002, concluindo que os créditos de PIS
apurados conforme aquela legislacdo, tém a mesma natureza dos créditos
presumidos de IPI e créditos de ICMS, ndo podendo ser considerados como
receitas;

e diz que a legislacdo que trata do crédito presumido de IPI deixa bastante claro
que aquele nada mais é do que ressarcimento do PIS e da COFINS incidentes
sobre as aquisi¢des de insumos pelas empresas produtoras e exportadoras;

e refere ao art. 4° da Lei n® 9.363, de 1996, dizendo que em nenhum daqueles
casos ha a constituicdo de receita, mas ressarcimento das contribuicdes (PIS e
COFINS) pagas na aquisicdo de insumos. Registra entendimentos do Poder
Judiciario e do Conselho de Contribuintes;

e a proposito dos créditos de ICMS, refere ao art. 20 da LC n° 87, de 1996,
apontando as formas pelas quais pode a empresa recuperar o ICMS recolhido nas
operacdes anteriores, que compdem, juntamente com outras parcelas, o preco do
insumo;
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e ndo ha duvidas de que este crédito ndo € receita, mas mera recuperacdo do
tributo recolhido nas operacBes anteriores, devendo assim também ser
considerado o crédito de ICMS utilizado pelas demais formas permitidas pela
legislacdo, especialmente através de sua transferéncia para outros contribuintes.
Refere a solucdo de consulta;

e tanto os créditos de ICMS quanto os créditos presumidos de IPI, qualquer que
seja a forma de seu aproveitamento, serdo, sempre, instrumentos para a
recuperacao dos tributos recolhidos e inseridos no preco dos insumos, e, nao,
receitas, pelo que ndo podem integrar a base de célculo do PIS e da COFINS;

e traca arrazoado a propoésito do conceito de receita, falando, também, dos fatos
contdbeis permutativos e fatos contdbeis modificativos. Aponta legislacdo e
posi¢Oes doutrinrias;

e tanto para o aproveitamento de créditos de ICMS, quanto de créditos
presumidos de IPI, um ativo na conta impostos a recuperar é apenas substituido
por outro ativo na conta caixa, sem alterar a situacdo liquida da empresa, ndo
sendo possivel inferir de tais situaces o recebimento de receitas;

e refere as Leis n°s 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003, apresentando exemplos e
concluindo ndo restar davidas de que a transferéncia de créditos de ICMS ou a
utilizacdo de créditos presumidos de IPl ndo geram qualquer receita, sendo
descabido pretender tributar o mero transporte de valores de uma conta do ativo
para outra conta também do ativo, sem que ocorra qualquer incremento ou
acréscimo no patrimoénio da empresa, donde aquilo que ndo é receita, como 0s
créditos em questdo, deve ser excluido da base de calculo da contribuicdo;

o refere aos arts. 149, § 2°, inciso |, e 155, § 2°, inciso X, alinea a, da CF, dizendo
que o PIS, a COFINS e o ICMS néo devem incidir sobre as exportacGes. Registra
legislacdo e posicionamento doutrindrio a respeito da abrangéncia da regra de
imunidade;

e a interpretacdo adotada pelo Fisco acaba restringindo, ainda que minimamente,
o0 alcance da aludida regra de imunidade. Registra licdo de doutrinador;

e a imunidade tem como finalidade incentivar as exportacdes através de sua
desoneragéo, permitindo a reducdo do preco das mercadorias destinadas ao
mercado exterior;

e a0 pretender a tributagcdo pelo PIS dos créditos de ICMS e créditos presumidos
de IPI, o Fisco esta indo em sentido contrario a regra da imunidade, onerando as
operacdes, gerando distor¢des insuperaveis;

e registra entendimentos do TRF 43R a propoésito da inclusdo dos créditos de
ICMS na base de célculo do PIS e da COFINS e do crédito presumido de IPI;

e conclui ndo ser possivel a inclusdo na base de célculo do PIS, do valor
correspondente aos créditos de ICMS ou créditos presumidos de IP1, mostram-se
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corretas em seus valores as compensacdes deferidas em favor da peticionaria
relativamente a CSLL, pelo que espera seja cancelado integralmente o
lancamento.

Do PEDIDO

e requer seja a sua impugnacdo recebida e acolhida, para o efeito de julgar
improcedente o lancamento formalizado, desconstituindo-se o crédito tributario;

e pede deferimento.

Em 17/03/2006 a contribuinte protocolou os documentos que compdem as fls.
113-127.

E o relatério.

DO ACORDAO DE 12 INSTANCIA

A 12 Turma da DRJ/STM, por meio do Acérddo de Impugnacdo n° 18-6.000,
julgou o lancamento procedente, conforme a seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQuiDo - CSLL
Data do fato gerador: 31/03/2003

COMPENSACAO DE DEBITOS DA CSLL COM CREDITOS DE PIS.
BASE DE CALCULO DO PIS. CESSAO DE CREDITOS DE ICMS A
TERCEIROS E CREDITO PRESUMIDO DO IPI

Mostra-se indevida a compensacdo de valores credores de PIS, se na base de
calculo daquela contribuicdo ndo foram incluidos valores resultantes da cessdo
de créditos de ICMS a terceiros e do crédito presumido do IPI.

Observa-se que a decisdo do oOrgdo julgador a quo teve como seguintes

fundamentos:

FATURAMENTO. RECEITA BRUTA. CESSAO DE CREDITOS. ICMS.
BASE DE CALCULO. PIS

1.

Inicialmente, cumpre registrar que a prépria contribuinte considerou como
receita auferida, para o IRPJ e a CSLL, fazendo transitar pelo resultado do
exercicio e pelo lucro real os montantes recebidos a titulo de cessdo de
créditos de ICMS a terceiros e a titulo de crédito presumido do IPI, referentes
aos anos-calendario de 2001 a 2004 (vide Relatério Fiscal a fl. 08).
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2. Portanto, denota-se uma contradicdo na contestacdo do impugnante, quando
afirma que esses valores recebidos ndo sao receitas.

3. Quanto ao PIS, por oportuno, se transcreve o disposto na Lei n°® 9.718, de
1998, com as alteragdes introduzidas pelo art. 2° da Medida Provisoria n°
1.807, de 1999 (atualmente Medida Proviséria n® 2.158-35, de 2001), que ao
tratar da base de célculo (e também da COFINS), assim dispde:

Art. 2° As contribuicGes para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas juridicas
de direito privado, serdo calculadas com base no seu faturamento, observadas a
legislacdo vigente e as alteracdes introduzidas por esta Lei.

Art. 3° O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde a receita bruta da
pessoa juridica.

§ 1° Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa juridica,
sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificacdo contabil adotada
para as receitas.

§ 2° Para fins de determinacéo da base de célculo das contribui¢des a que se refere o art.
2°, excluem-se da receita bruta:

I - as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI e o Imposto sobre Operagdes relativas a Circulagdo de
Mercadorias e sobre Prestacbes de Servicos de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicagdo - ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou
prestador dos servicos na condicdo de substituto tributario;

Il - as reversbes de provisdes operacionais e recuperacdes de créditos baixados como
perda, que ndo representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliagdo
de investimentos pelo valor do patrimdnio liquido e os lucros e dividendos derivados de
investimentos avaliados pelo custo de aquisicdo, que tenham sido computados como
receita;

Il - os valores que, computados como receita, tenham sido transferidos para outra
pessoa juridica, observadas normas regulamentadoras expedidas pelo Poder Executivo
(revogado pelo art. 93, V, da Medida Proviséria n® 2.158-35, de 24/08/2001);

IV - a receita decorrente da venda de bens do ativo permanente.

4. Conforme se depreende dos dispositivos transcritos, o PIS tem como base de
calculo o valor do faturamento (receita bruta) mensal auferida pela pessoa
juridica, sendo irrelevante o tipo de atividade exercida ou a classificacdo
contabil adotada para suas receitas, observadas as exclusées permitidas no § 2°
do art. 3° daquela lei.

5. Da mesma forma, a partir dos fatos geradores de 01/12/2002, o art. 1° da Lei
n° 10.637, de 2002, ao instituir a incidéncia ndo-cumulativa do PIS, definiu a
nova base de calculo daquela contribuicdo nos mesmos termos constantes da
Lei n®9.718, de 1998, a sequir:

Art. 10 A contribuicdo para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento mensal,
assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa juridica, independentemente
de sua denominacéo ou classifica¢do contabil.
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8 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta
da venda de bens e servicos nas operagdes em conta propria ou alheia e todas as demais
receitas auferidas pela pessoa juridica.

6. Assim, conclui-se que a base de calculo do PIS para o tipo de empresa ora em
analise ¢ a totalidade da receita bruta mensal por ela auferida, ou seja, com
base nas disposi¢des supratranscritas, tem-se que a base de célculo daquela
contribuicdo sera formada ndo somente pelas receitas de vendas, mas também
pelas receitas financeiras (rendimentos, juros e descontos condicionais
obtidos) e por outras receitas operacionais, podendo as operacfes efetivadas
pela contribuinte serem enquadradas na Gltima modalidade.

7. Observe-se, ainda, que ndo ha na legislacdo de regéncia nenhum dispositivo
que permita qualquer exclusdo de base de calculo para a hipétese pretendida.

8. Quisesse a lei contemplar essa espécie de empresa com o direito a excluséo
em questéo, o teria feito de forma expressa.

9. Importa ainda destacar, por sua relevancia, os arts. 10 e 22 do Decreto n°
4.524, de 2002, que regulamentou as contribuicdes para o PIS e COFINS
devidas pelas pessoas juridicas em geral:

Art. 10 - As pessoas juridicas de direito privado e as que lhes sdo equiparadas pela
legislacdo do Imposto de Renda, observado o disposto no art. 9°, tém como base de
calculo do PIS/PASEP e da COFINS o valor do faturamento, que corresponde a receita
bruta, assim entendida a totalidade das receitas auferidas, independentemente da
atividade por elas exercidas e da classificacdo contabil adotada para a escrituragdo das
receitas (Lei Complementar n.° 70, de 1991, art. 1°, Lei n.° 9.701, de 1998, art. 1°, Lei
n.°9.715, de 1998, art.2°, Lei n.° 9.716, de 26 de novembro de 1998, art. 5°, e Lei n.°
9.718, de 1998, arts. 2° e 3°).

§ 1° - Nas operacOes realizadas em mercados futuros, considera-se receita bruta o
resultado positivo dos ajustes diarios ocorridos no més.

§ 2° - Nas operacOes de cambio, realizadas por instituicbes autorizadas pelo Banco
Central do Brasil:

| - considera-se receita bruta a diferenca positiva entre o preco da venda e o preco da
compra da moeda estrangeira; e

Il - a diferenca negativa ndo poderd ser utilizada para a deducdo da base de calculo
destas contribuices.

§ 3° - Nas aquisicdes de direitos creditorios, resultantes de vendas mercantis a prazo ou
de prestagdo de servigos, efetuadas por empresas de fomento comercial (Factoring), a
receita bruta corresponde & diferenca verificada entre o valor de face do titulo ou direito
creditério adquirido.

§ 4° - A pessoa juridica que tenha como objeto social, declarado em seus atos
constitutivos, a compra e venda de veiculos automotores deve apurar o valor da base de
calculo nas operagdes de venda de veiculos usados adquiridos para revenda, inclusive
quando recebidos como parte do pagamento do preco de venda de veiculos novos ou
usados, segundo o regime aplicavel as operacdes de consignacao.
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Art. 22 - Para efeito de apuragdo da base de calculo de que trata este capitulo, observado
o disposto no art. 23, podem ser excluidos ou deduzidos da receita bruta, quando a
tenham integrado, os valores (Lei n.° 9.718, de 1998, art. 3°):

| - das vendas canceladas;
Il - dos descontos incondicionais concedidos;
111 - do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI);

IV - do Imposto sobre OperagBes relativas a Circulagdo de Mercadorias e sobre
PrestacGes de Servicos de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicacdo
(ICMS), quando destacado em nota fiscal e cobrado pelo vendedor dos bens ou
prestador dos servigos na condigdo de substituto tributario;

V - das reversGes de provisoes;

VI - das recuperagBes de créditos baixados como perdas, limitados aos valores
efetivamente baixados, que ndo representem ingresso de novas receitas;

VII - das receitas decorrentes das vendas de bens do ativo permanente.

§ 1° - N&o se aplica a exclusdo prevista no inciso V na hipotese de provisdo que tenha
sido deduzida da base de célculo quando de sua constituicao.

§ 2° - Na hipotese de o valor das vendas canceladas superar o valor da receita bruta do
més, o saldo podera ser compensado nos meses subsequentes.

10. Do enunciado nos arts. 10 e 22, antes transcritos, infere-se que se considera

11.

12.

como receita bruta, para fins de determina¢do da base de calculo do PIS, todas
as receitas auferidas pela pessoa juridica, da qual podem ser excluidos os
valores legalmente autorizados, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela
exercida e a classificacdo contabil adotada para as receitas.

No caso em tela, a empresa ora autuada cede a outras pessoas juridicas (se
poderia dizer que ‘“comercializa”) créditos de ICMS, o que caracteriza a
existéncia de disponibilidade financeira e patrimonial, donde tais operagoes
devem ser incluidas na base de célculo do PIS.

Decorrente disso ha que se atentar, também, ao dizeres do art. 3° da Lei n°
9.715, de 1998:

Art. 3° Para os efeitos do inciso | do artigo anterior considera-se faturamento a receita
bruta, como definida pela legislacdo do imposto de renda, proveniente da venda de bens
nas operacdes de conta prdpria, do preco dos servicos prestados e do resultado auferido
nas operacdes de conta alheia.

Paragrafo Unico. Na receita bruta ndo se incluem as vendas de bens e servicos
canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPl, e o Imposto sobre Operagdes relativas a Circulagdo de
Mercadorias - ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou prestador dos servicos na
condicao de substituto tributério.

13. Assim, ha de ser verificado o contelido do art. 43 do CTN:

Art. 43. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e proventos de qualquer
natureza tem como fato gerador a aquisicdo da disponibilidade econdmica ou juridica:
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14.

15.

16.

17.

18.

19.

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinacdo de
ambos;

Il - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos 0s acréscimos patrimoniais ndo
compreendidos no inciso anterior.

§ 1° A incidéncia do imposto independe da denominacdo da receita ou do rendimento,
da localizagéo, condicéo juridica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de
percepcao. (Incluido pela LC n° 104, de 10.1.2001)

§ 2° Na hipotese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecera as
condi¢Ges e 0 momento em que se dara sua disponibilidade, para fins de incidéncia do
imposto referido neste artigo. (Incluido pela LC n° 104, de 10.1.2001)

E possivel concluir, entdo, que pela verificacio da legislacio antes fixada, a
cessao de créditos de ICMS a outras pessoas juridicas deve integrar a base de
calculo da contribuicdo ao PIS, mormente porque aquela normatizacdo nao
prevé, de forma expressa, hipdteses de exclusdo, isencdo, ndo incidéncia ou
qualquer outra forma de ndo integracdo a base de céalculo daquelas
contribuigdes de tais operagoes.

Por outras palavras, pode-se dizer que as opera¢fes praticadas pela empresa
devem ser incluidas na base de calculo do PIS, eis que aquela, nos termos da
legislacdo de regéncia, é constituida pelo faturamento, que corresponde a
receita bruta da pessoa juridica, a qual equivale a totalidade das receitas
auferidas pela empresa, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida
e a classificacdo contabil adotada para as receitas (8 1° do art. 3° da Lei n°
9.718, de 1998 e art. 1° da Lei n° 10.637, de 2002).

De ver, também, que 0s mencionados dispositivos legais, listam as operagdes
que sdo excluidas da receita bruta para fins de determinacédo da base de calculo
das contribui¢bes, dentre outras, as vendas canceladas, os descontos
incondicionais concedidos, etc., ndo excluindo as operacGes originadas pela
cessdo de direitos em troca de insumos utilizados na industrializacdo. Logo,
aquelas devem compor a base de calculo das contribuicdes.

Ademais, conforme aponta a Fiscalizacdo a fl. 08, A analise do Livro de
Apuracdo do ICMS evidenciou a cessdo de créditos deste imposto estadual
para outras pessoas juridicas. Estas transferéncias estdo registradas no livro
citado como “créditos cedidos para terceiros” no local destinado aos débitos
do imposto. (...), ndo tendo a contribuinte comprovado qualquer erro em seus
valores.

Registre-se que tais valores guardam consonancia com aqueles a serem
incorporados ao patrimdnio da pessoa juridica que os aufere, observando-se ai
um elemento essencial a apropriacdo e, portanto, & contabilizacdo em contas
de receitas.

De forma sintética, deve-se assentar que a operacdo de transferéncia dos
créditos do ICMS configura uma espécie de alienagdo, ou melhor dizendo,
uma cessdo de créditos em que a pessoa juridica vendedora toma o lugar do
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20.

21.

cedente; o adquirente, o do cessionario e, a Unidade da Federacdo, o do
cedido.

Trata-se, portanto, de alienacdo de direitos, entendendo-se que o montante
auferido pela contribuinte na alienagdo/cessdo do direito é receita que deve ser
considerada na base de calculo do PIS.

Portanto, verificando-se que a espécie de operacdo praticada pela empresa —
transferéncia_de créditos de ICMS a terceiros com a finalidade de
recebimento _de vantagens patrimoniais — ndo se _encontra_listada como
causa de exclusédo da base de calculo do PIS, é de se concluir gue a base de
calculo daguela contribuicdo é, como refere a lei, a totalidade da receita
bruta pela empresa auferida e, uma vez que ndo _ha nenhum dispositivo
legal permitindo qualquer exclusdao da base de calculo para a hipétese
pretendida, correta esta a apuracao procedida pela Fiscalizacéo.

PIS. BASE DE CALCULO. CREDITO PRESUMIDO DE IPI

22.

23.

24,

25.

26.

Neste aspecto é de ver, inicialmente, que a Lei n°® 9.363, de 1996, estabeleceu
que:

Art. 1° A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fara jus a crédito
presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das
contribuigdes de que tratam as Leis Complementares n°s 7, de 7 de setembro de 1970; 8,
de 3 de dezembro de 1970; e 70, de 30 de dezembro de 1991, incidentes sobre as
respectivas aquisi¢des, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediérios
e material de embalagem, para utilizagdo no processo produtivo.

Pardgrafo Gnico. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de venda a
empresa comercial exportadora com o fim especifico de exportacéo para o exterior.

Deve-se, entdo, verificar qual a natureza juridica do crédito presumido do IPI.

As operacOes de exportacdo séo, historicamente, protegidas da incidéncia das
contribuicdes sociais sobre o faturamento (PIS e COFINS). No entanto, os
insumos adquiridos para a fabricacdo ja sofreram a carga tributaria das
aludidas contribuicdes nas etapas anteriores da circulacdo econémica.

A legislacdo, portanto, tem por objetivo dar ao exportador um crédito que lhe
devolva os valores relativos ao PIS e a COFINS, pagos nas etapas anteriores
da cadeia de circulagdo econdmica. Desta forma, tenta-se dar ao exportador
aquilo que ele ndo pagou diretamente ao Fisco, uma vez que o pagamento foi
efetuado por seus antecessores, mas que repercutiu nos custos das mercadorias
adquiridas para seu processo produtivo. O crédito adquirido é utilizavel como
forma de compensagdo de IPI, devido no mercado interno, bem como
compensagao com outros tributos ou mesmo ressarcimento em espécie.

Do ponto de vista econdmico, 0 mecanismo significa uma desoneracdo das
exportacGes, atribuindo-se a possibilidade, pelo menos presumida, de o setor
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217.

28.

29.

30.

31.

32.

privado recuperar-se daquilo que onerou o ciclo produtivo da exportacdo. Ja
do ponto de vista juridico, pode-se dizer que o crédito presumido n&o significa
devolucéo de algo indevido, eis que nada foi pago pelo exportador, nem pelos
seus antecessores, de forma indevida, mas sim, estimulo de ordem financeira,
prestigiando o setor exportador. O crédito presumido ndo deixa de ser,
portanto, espécie de subvencdo governamental.

E de analisar, entdo, a possibilidade de se tributar, ou n3o, tais receitas, & luz
da legislacdo relativa as contribuigdes sociais incidentes sobre o faturamento.

Antes da edicdo da Lei n°® 9.718, de 1998, as receitas em analise ndo
integravam a base de calculo do PIS. No entanto, a partir do advento da
referida lei, passou-se a adotar uma base universal para efeitos de exigéncia
desta contribuicdo, abrangendo, em principio, todas as receitas da empresa,
independentemente de sua classificacdo contabil.

Da mesma forma, a partir dos fatos geradores de 01/12/2002, o art. 1° da Lei
n° 10.637, de 2002, ao instituir a incidéncia ndo-cumulativa do PIS, definiu a
nova base de célculo daquela contribuicdo nos mesmos termos constantes da
Lei n®9.718, de 1998, a sequir:

Art. 1o A contribuicdo para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento mensal,
assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa juridica, independentemente
de sua denominag&o ou classificacdo contabil.

8 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta
da venda de bens e servigcos nas operagdes em conta propria ou alheia e todas as demais
receitas auferidas pela pessoa juridica.

Tal contribuicdo passou a incidir ndo s6 sobre receitas relativas a venda de
mercadorias e prestacdo de servicos, mas também sobre qualquer outra (salvo
excecdo explicitada na lei ou na legislacdo que lhe sucedeu) auferida pela
pessoa juridica.

A legislacdo pode, no entanto, e desde que o faca expressamente, excluir dessa
incidéncia algumas receitas, o que ndo ocorre com o crédito presumido do IPI.
Desta forma, é de se entender que, a partir de 01/12/1999, a nova sistematica
de apuracdo da contribuicdo passou a impor a tributacdo sobre o referido
crédito, conforme o dispositivo legal ja citado acima.

Tal entendimento, representando a posi¢cdo da Receita Federal, consta do
Manual Perguntas e Respostas Pessoa Juridica — 2004 a pagina 196, conforme
a seguir transcrito:

367. O valor do Crédito Presumido do IPI instituido pelas Leis n° 9.363, de 1996 e n°
10.276, de 2001, integra a base de calculo do PIS/Pasep e da Cofins?

Sim, de acordo com o disposto nos arts. 2° e 3° da Lei n® 9.718, de 1998, a base de
calculo do PIS/Pasep e da Cofins é o faturamento, que corresponde a totalidade das
receitas auferidas pela pessoa juridica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela
exercida e a classificacdo contabil adotada para as receitas.
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33.

34.

35.

36.

Integrando o conceito de receita e ndo tendo sido esse beneficio contemplado
pelas hipdteses de exclusdo (art. 3°, § 2°, da Lei n® 9.718, de 1998) ou isencéo
(art. 14 da Medida Provisoria n°® 2.158-35, de 2001), o valor do crédito
presumido do IPI devera ser computado na base de célculo do PIS, no més em
que a receita a ele correspondente for auferida, ou seja, no més em que ocorrer
a exportacdo ou a venda para a empresa comercial exportadora, com fim
especifico de exportacao.

Ademais, é de se atentar aos ditames da Solu¢do de Consulta SRRF/10%
RF/Disit n°® 102, de 19/09/2002, que exprime entendimento da SRF,
assentando que o crédito presumido do IPI, uma vez abrangido pelo conceito
de receita e ndo tendo sido expressamente contemplado pelas hipoteses de
exclusdo e isencdo, se sujeita a incidéncia da contribuicdo para o PIS a
aliquota de regéncia.

Nesse sentido, transcreve-se ementa de decisdo proferida pelo Segundo
Conselho de Contribuintes relativa a auto de infracdo do PIS:

NORMAS PROCESSUAIS. INCONSTITUCIONALIDADE .A  autoridade
administrativa é incompetente para apreciar alega¢des relativas a inconstitucionalidade
das leis.

PIS. BASE DE CALCULO. RECEITA. CONCEITO. O ressarcimento do crédito
presumido de IPI enquadra-se no conceito de receita e deve integrar a base de célculo
do PIS.

BASE DE CALCULO. VARIA(;AO CAMBIAL POSITIVA EM FAVOR DO
CONTRIBUINTE. As varia¢Bes cambiais positivas em favor do contribuinte integram a
base de céalculo do PIS.

(Actrdédo n° 201-77.681, de 16/06/2004)

Pelo exposto, conclui-se que as receitas relativas ao crédito presumido do
IP1 integram a base de célculo do PIS, considerando que ndo ha hipotese
para sua exclusdao nas normas aplicaveis a esta contribuicao, e, ainda, que seus
registros ndo correspondem a recuperacdo de contribuicdo paga
indevidamente, nem a compensacdo ou anulacdo de lancamento efetuado
anteriormente.

DEMAIS QUESTOES

37.

38.

Por fim é de ser fixado que se entende ndo caber neste procedimento a analise
de questbes relativas ao ICMS na exportacdo, eis que esta questdo nao
representou fundamento para o langamento.

Frise-se, ainda, que 0 momento propicio para a apresentacdo de documentos é
a impugnacdo da exigéncia. Para o caso em andlise, mostra-se pertinente a
transcricdo dos arts. 15 e 16, inciso Ill, do Decreto n° 70.235, de 1972, com
suas alteracoes:
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Art. 15. A impugnacéo, formalizada por escrito e instruida com os documentos em que
se fundamentar, serd apresentada ao 6rgdo preparador no prazo de 30(trinta) dias,
contados da data em que for feita a intimacéo da exigéncia.

Art.16. A impugnacdo mencionara:

()

111 - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e
as raz0es e provas que possuir;

39. Assim, resta devidamente caracterizado que o momento oportuno para a
contribuinte trazer a colacdo eventuais elementos que possam infirmar a peca
vestibular é a impugnacdo, precluindo o direito de fazé-lo em outra
oportunidade — documentos de fls. 113-127.

40. Ademais, registre-se, como esclarecimento, que as questdes que envolvem a
inconstitucionalidade de leis ndo podem ser apreciadas na esfera
administrativa, por tratar-se de discussdo deferida ao Poder Judiciario (art. 102
da Constituicdo Federal, de 1988).

DO RECURSO VOLUNTARIO

A Recorrente, inconformada com o Acordao de 12 Instancia, apresenta recurso
voluntario, alegando, em sintese:

Preliminares

Q) Nulidade do Acérddo Recorrido, pois esse deixou de apreciar argumento
invocado na Impugnacado: pretendida tributacdo do credito presumido de
IP1 e dos créditos de ICMS, em sendo estes gerados nas operacdes de
exportacdo, implicaria restri¢do a regra de imunidade.

(i) Nulidade do Acorddo Recorrido, pois o Colegiado a quo deixou de analisar
e valorar prova documental apresentada pela peticionéaria, que cuidam de
fato superveniente, hipotese em que é legitimada a sua apresentacéo,
mesmo em momento posterior a Impugnacao, nos termos do art. 16, § 4,
alinea "b" do Decreto n° 70.235/1972.

Mérito

Da Nao Caracterizacdo de Receita

(ili)  Tanto os créditos de ICMS, quanto os créditos presumidos de IPI, qualquer
que seja a forma de seu aproveitamento, serdo, sempre, instrumentos para
a recuperacgéo dos tributos recolhidos e inseridos no pre¢o dos insumos, e,

ndo, receitas, pelo que ndo podem integrar a base de célculo do PIS e da
COFINS.
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(iv) A transferéncia de creditos de ICMS ou a utilizacdo de créditos
presumidos de IPI ndo geram qualquer receita, sendo descabido pretender
tributar o mero transporte de valores de uma conta do ativo, para outra
conta também do ativo, sem que ocorra qualquer incremento ou acréscimo
no patrimonio da empresa.

Da Imunidade nas exportagoes

(V) Contudo, ao pretender a tributacdo dos créditos de ICMS e créditos
presumidos de IPI — que surgem, justamente, em raz&o de as empresas se
dedicarem ao mercado externo prevalentemente, e, no caso da peticionaria,
essa dedicacdo é quase que exclusiva — o Fisco estd, em sentido contrério
a regra de imunidade, onerando essas operacGes. De fato, nesse caso, 0
exportador sera obrigado a aumentar o preco da mercadoria exportada,
perdendo competitividade no mercado externo, para fazer frente ao
pagamento de mais esses tributos, que passariam a incidir inclusive sobre
0 beneficio deferido pela Constituicdo Federal para incentivar as operagdes
de exportacéo.

Voto

Conselheiro Evandro Correa Dias, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos, motivo pelo
qual dele conhego.

Da competéncia da 12 Secéo

Embora o Acorddo n°® 156.594 (fls. 203 a 206), prolatado pela Quinta Camara do
Primeiro Conselho de Contribuinte, tenha declinado a competéncia para o julgamento do
presente processo (Auto de Infracdo da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido), entende-se a
competéncia da 12 Se¢do, conforme art. 2° do RICARF, atualmente vigente, transcrito a seguir:

Art. 2° A 12 (primeira) Sec&o cabe processar e julgar recursos de oficio e voluntario de
decisdo de 1* (primeira) instAncia que versem sobre aplicacdo da legislacdo
relativa a:

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ);

11 - Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL);
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Os presentes autos ndo se consubstanciam em processo administrativo de
compensagao, ressarcimento, restituicdo e reembolso, bem como de reconhecimento de isencéo
ou de imunidade tributaria, portanto entende-se que néo é aplicavel ao caso o art. 7° do RICARF,
in verbis:

Art. 7° Inclui- se na competéncia das Se¢Bes o recurso voluntario interposto contra
decisdo de 1% (primeira) instancia, em processo administrativo de compensagdo,
ressarcimento, restituicdo e reembolso, bem como de reconhecimento de isen¢éo ou de
imunidade tributaria. (Redagéo dada pela Portaria MF n° 153, de 2018)

§ 1° A competéncia para o julgamento de recurso em processo administrativo de
compensacdo é definida pelo crédito alegado, inclusive quando houver langamento de
crédito tributario de matéria que se inclua na especializacdo de outra Camara ou Segéo
que trata de Auto de Infragfo ndo se inclui dentro dos tipos citados no Art. 7° do RICARF,
portanto entende-se que esse artigo néo € aplicavel para definir a competéncia

Das Preliminares

A Recorrente alega a nulidade da decisdo recorrida, primeiro porque faltou a
apreciacdo dos seus argumentos de defesa constante dos pardgrafos 34 a 46 da peca
impugnatdria e segundo por que ndo se pronunciou sobre os documentos acostados aos autos as
fls. 113/127, por isto estaria configurada a hipotese de cerceamento do direito de defesa.

N&o assiste razdo a recorrente quanto a falta de apreciacdo pela Instancia
Julgadora a quo dos argumentos postos na pe¢a impugnatéria de que a tributacdo do crédito
presumido do IPI e dos créditos de ICMS, gerados nas operacdes de exportacao, implicaria em
restricdo a rega de imunidade, vez que a decisdo recorrida tratou da questdo quando assim se
pronunciou: "enunciado nos arts. 10 e 22, antes transcritos, infere-se que se considera como
receita bruta, para fins de determinacdo da base de célculo da COFINS, todas as receitas
auferidas pela pessoa juridica, da qual podem ser excluidos os valores legalmente autorizados,
sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificagdo contabil adotada para as
receitas.”

Acrescentou ainda a decisdo recorrida que, "Por fim é de ser fixado que se
entende ndo caber neste procedimento a analise de questdes relativas ao ICMS na exportacdo, eis
que esta questdo nao representou fundamento para o langamento."

Incabivel também a arguicdo de nulidade pelas mesmas razdes de cerceamento do
direito de defesa, sob o argumento de que a decisdo a quo teria deixado de examinar 0s
documentos acostados aos autos as fls. 289/303.

De fato, a instancia a quo rejeitou a apreciacdo dos documentos referidos, em
razdo de entender que 0 momento oportuno para a contribuinte trazer a colacdo eventuais
elementos que possam infirmar a peca vestibular € a impugnacéo.

Destaca-se que a jurisprudéncia colacionada em 27/03/2006, ap6s a Impugnacéo,
ndo se trata de fatos supervenientes como afirmou a recorrente.

Diante do exposto, voto no sentido de rejeitar as preliminares de cerceamento do
direito de defesa alegado pela Recorrente.
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Do Mérito

Conforme relatado, foi lavrado Auto de Infracdo (fls. 03 a 06), exigindo o
recolhimento da Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido - CSLL no valor de R$
72.541,23, acrescido da multa de oficio de 20% e juros de mora regulamentares, em decorréncia
de compensacdo indevida de CSLL com créditos de PIS, referente ao 1° trimestre de 2003,
conforme planilhas de fls. 11-13.

Consta do Relatério da Acdo Fiscal (fls. 08-10) que a glosa do crédito do PIS
decorre da ndo adicdo a sua base de célculo (na sistematica de apuracdo ndo-cumulativa) de
receitas provenientes do crédito presumido de IPl e da cessdo de creditos de ICMS para
terceiros, verificados nos livros fiscais e contabeis, além de guias de recolhimento de ICMS.

O colegiado da Instancia a quo julgou o lancamento procedente, pois entendeu
indevida a compensacdo de valores credores de PIS, se na base de célculo daquela contribuicéo
ndo foram incluidos valores resultantes da cessdo de créditos de ICMS a terceiros e do crédito
presumido do IPI.

A Recorrente sustenta que tanto os créditos de ICMS, quanto os créditos
presumidos de IPI, qualquer que seja a forma de seu aproveitamento, serdo, sempre,
instrumentos para a recuperacdo dos tributos recolhidos e inseridos no preco dos insumos, e, nao,
receitas, pelo que ndo podem integrar a base de calculo do PIS e da COFINS.

Verifica-se que o lancamento de Contribui¢cdo Social sobre o Lucro Liquido
(CSLL), fato gerador 31/03/2003, é reflexo do lancamento de PIS efetuado no processo
administrativo n® 13052.000159/2005-83, que trata de auto de infracdo com exigéncia de
Contribuicdo para PIS, nos periodos de apuracdo de 01/01/2001 a 31/12/2004, relativo a
incluséo na base de célculo da Contribuicdo do crédito presumido do IPI e a cessdo de crédito de
ICMS para terceiros.

Observa-se ainda que o presente Recurso Voluntario possui conteddo idéntico ao
colacionado no processo n° 13052.000159/2005-83.

O Recorrente, inicialmente, no processo n® 13052.000159/2005-83, teve 0 seu
recurso voluntéario provido através do Acorddo 202-18.372 da Segunda Camara do Segundo
Conselho de contribuintes, conforme a seguinte ementa:

Ementa: CREDITO PRESUMIDO. ICMS E IPI. INCONSTITUCIONALIDADE
DO § 1 2 DO ART. 32 DA LEI N2 9.718/98 DECLARADA PELO STF.
IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSAO NA BASE DE CALCULO DA
CONTRIBUICAO PARA O PIS.

O crédito presumido do ICMS e do IPI sdo parcelas relacionadas a reducdo de
custos e ndo a obtencdo de receita nova oriunda do exercicio da atividade
empresarial. Por decisdo definitiva proferida pelo STF, deve ser afastada a
inclusdo na base de calculo da contribuicdo ao PIS e da Cofins das parcelas
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relativas ao crédito presumido do ICMS e do IPI, por ndo se constituirem em
receitas decorrentes da venda de mercadorias, de servi¢cos ou de mercadorias e
Servigos.

Posteriormente, insurge-se a Fazenda Nacional contra o acérddo que entendeu

indevida a tributacdo pela contribuicdo PIS da receita decorrente do aproveitamento do crédito
presumido de IPI instituido pela Lei 9.363/96. O recurso combatia também o afastamento do

“crédito presumido de ICMS”, mas quanto a ele nao foi admitido, consoante despacho, ratificado
pelo Presidente do CARF.

Através do Acorddo 9303-001.712 — 32 Turma da Camara Superior de Recursos

Fiscais deu-se provimento parcial ao Recurso Especial do Procurador da PGFN para
restabelecer a tributacdo relativamente aos periodos de apuracdo compreendidos entre

dezembro de 2002 (inclusive) e janeiro de 2004, conforme a seguinte ementa:

PIS. BASE DE CALQULO NA \JIGENCIA DA LEI 9.718. CREDITO
PRESUMIDO DE IPI. NAO INCLUSAO.

Consoante decisdo definitiva do Supremo Tribunal Federal, o conceito de
faturamento valido para a definicdo da base de célculo do PIS anteriormente a
aprovacdo da Emenda Constitucional n® 20 ndo inclui receitas ndo decorrentes da
atividade empresarial. Como tal se enquadra o acréscimo patrimonial decorrente
do incentivo fiscal deferido pela Lei 9.363, o qual, receita embora, ndo resulta
diretamente da atividade exercida pela sociedade empresaria.

PIS. BASE DE CALCULO NA VIGENCIA DA LEI 10.637. CREDITO
PRESUMIDO DE IPI. INCLUSAO.

A partir do periodo de apuracdo correspondente ao més de dezembro de 2002,
quando entram em vigor as disposic¢des da Lei 10.637, que restabelece como base
de calculo da contribuicdo PIS a totalidade das receitas auferidas, o valor
correspondente ao beneficio fiscal instituido pela Lei 9.363, receita que &, inclui-
se naquela base.

Por trata-se de matéria idéntica, aplica-se ao presente recurso os fundamentos do

Acérddo 9303-001.712 — 3* Turma da Cémara Superior de Recurso Fiscais, a seguir

reproduzidos:

A complexidade da definicdo da natureza juridica da parcela objeto da autuacédo ressalta
do fato que procurei demonstrar no relatério: tanto a PFN, recorrente, quando a recorrida
valem-se dos ensinamentos do mesmo consagrado doutrinador para chegar a conclusdes
diametralmente opostas quanto & tributacdo da parcela.

A que veio a prevalecer nesta instancia especial afirma-a subven¢édo e conclui que "como
tal" receita ndo é. Ouso, no entanto, divergir dessa conclusdo, valendo-me de
consideragdes expendidas quando do julgamento de caso especifico de subvencéo.
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Ainda que ali se tratasse da COFINS, sdo elas inteiramente aplicaveis ao PIS na regéncia
da Lei 9.718, pelo que peco licenga para transcrevé-las:

Quanto a segunda matéria, se refere ao correto enquadramento contabil das
subvencoes e, por decorréncia, a incidéncia da Cofins.

O primeiro registro do tema pode ser encontrado na norma legal que tratava
dos langamentos contédbeis para efeito de exigéncia do Imposto de Renda da
Pessoa Juridica, antes da edicdo da Lei n° 6.404/76 (Lei das SA), ou seja, a Lei
n° 4.506/64. Assim dispunha ela:

Art. 44. Integram a receita bruta operacional:
- O produto da venda dos bens e servi¢os nas transagdes ou operacdes de conta propria;
- O resultado auferido nas operagdes de conta alheia;

11 - As recuperagdes ou devolugdes de custos, deducbes ou

provisoes;
v - As subvengBes correntes, para custeio ou operacdo, recebidas
de pessoas juridicas de direito puablico ou privado, ou de pessoas
naturais.

Mesmo tendo sido adaptada, pelo Decreto-lei n° 1.598/77, as disposicOes da lei
das S.A., neste particular ndo sofreu alteragdo. Vale dizer que o segundo n&o
revogou a norma anterior. Ele disp6s:

Art. 38 - N&do serdo computadas na determina¢do do lucro real as importancias,
creditadas a reservas de capital, que o contribuinte com a forma de companhia receber
dos subscritores de valores mobiliarios de sua emisséo a titulo de:

| - 4gio na emissao de agles por preco superior ao valor nominal, ou a parte do
preco de emissdo de acbes sem valor nominal destinadas a formacdo de reservas de
capital;

- valor da alienacéo de partes beneficiarias e bonus de subscricao;
- prémio na emissdo de debéntures;
- lucro na venda de a¢Bes em tesouraria.

§ 1° - O prejuizo na venda de a¢Bes em tesouraria ndo serd dedutivel na determinacéo do
lucro real.

§ 2° - As subvencgdes para investimento, inclusive mediante isen¢do ou reducéo de
impostos concedida como estimulo a implantacdo ou expansdo de empreendimentos
econdmicos e as doagdes ndo serdo computadas na determinacdo do lucro real, desde
que:

a) registradas como reserva de capital, que somente podera ser
utilizada para absorver prejuizos ou ser incorporada ao capital social,
observado o disposto no artigo 36 e seus paragrafos; ou

b) feitas em cumprimento de obrigacdo de garantir a exatiddo do
balanco do contribuinte e utilizadas para absorver  superveniencias
passivas ou insuficiéncias ativas.

Examinando o assunto, a Coordenagdo do Sistema de Tributagdo da SRF expediu o Parecer
Normativo (PN CST) n°® 112/78, que esclareceu os requisitos para que as subvencdes recebidas
possam ser tratadas como para investimento, permitindo-se o seu langamento direto em conta de
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reserva de capital sem transitar pelo resultado do periodo. Assim, tomando como referéncia o PN
CST n° 02/78, adotou o seguinte entendimento:

2.12 - Observa-se que a subvencdo para investimento apresenta caracteristicas
bem marcantes, exigindo até mesmo perfeita sincronia da intencdo do
subvencionador com a a¢do do subvencionado. N&o basta apenas 0" animus" de
subvencionar para investimento. Impfe-se, também, a efetiva e especifica
aplicacdo da subvengdo, por parte do beneficiario, nos investimentos previstos na
implantacdo ou expansdo do empreendimento econémico projetado. Por outro
lado, a simples aplicacdo dos recursos decorrentes da subvengdo em
investimentos ndo autoriza a sua classificacdo como SUBVENCAO PARA
INVESTIMENTO.

Mais adiante em seu item 2.14:

... As SUBVENCOES, em principio, serdo todas elas, computadas na determinagéo do
lucro liquido: as subvengdes para custeio ou operacdo, na qualidade de integrantes do
resultado operacional; as subvencdes para investimento, como parcelas do resultado
nao-operacional.

Resta ainda definir se essa inclusdo das subvencdes no resultado operacional, se de custeio, e
nao-operacional, se para investimento, implica sua tributacdo pela COFINS, apds a edi¢do da
Lei n° 9.718/98. E que entendem alguns que, mesmo integrando o resultado operacional, ndo se
conformariam a um conceito de receitas, mais restritivo, que exigiria uma efetiva
contraprestagdo em bens ou servigos por parte da recebedora dos recursos. Essa linha de
raciocinio pretende estabelecer uma distin¢do entre acréscimo patrimonial, o género, e receitas,
definindo-as como espécie daquele, que incluiria ainda as recuperaces de despesas, as
subvengbes e as doacBes. Pode-se encontrar na literatura contdbil exemplo (embora
aparentemente isolado) de tal definig&o, na seguinte conceituagéo *

Receita é a expressdo monetaria, validada pelo mercado, do agregado de bens e servigos
da entidade, em sentido amplo, em determinado periodo de tempo e que provoca um
acréscimo concomitante no ativo e no patriménio liquido, considerado separadamente da
diminuicdo do ativo (ou do acréscimo do passivo) e do patrimdnio liquido provocados
pelo esfor¢o em produzir tal receita.

Entretanto, tal definicdo (ou, melhor dizendo, a interpretagdo que nela
pretenda ver a possibilidade de excluir alguns tipos de acréscimo patrimonial)
ndo encontra guarida nas normas técnicas de contabilidade emitidas pelo
Conselho Federal de Contabilidade (CFC), 6rgdo legalmente habilitado a
disciplinar o exercicio da profissdo. Com efeito, a Norma Técnica NBT 10,
subitem 10.16, aprovada pela Resolugdo CFC n° 922, de 13 de dezembro de
2001 estabelece:

10.16.2 - REGISTRO CONTABIL

- As transferéncias a titulo de subvencdo que correspondam ou ndo a uma
contraprestagédo direta de bens ou servigos para a entidade transferidora, devem ser
contabilizadas como receita na entidade recebedora dos recursos
financeiros.

- As transferéncias a titulo de contribuicdo, mesmo que ndo correspondam a uma
contraprestacdo direta de bens ou servigos para a entidade transferidora, devem ser
contabilizadas como receita na entidade recebedora dos recursos
financeiros.

10.16.2.3 - Os auxilios ou contribuicdes para despesas de capital devem ser
contabilizados diretamente em conta especifica de Reserva de Capital, no Patriménio
Liguido. De igual modo, os auxilios ou contribuicdes devem ser contabilizados em conta
especifica, designativa da operagéo, no Patrimdnio Social das entidades que se sujeitam
as normas contébeis mencionadas no item 10.16.1.4.
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10.16.2.4 - As doacgles financeiras para custeio devem ser contabilizadas em contas
especificas de receita. As doagbes para investimentos e imobilizagdes, que s&o
consideradas patrimoniais, inclusive as arrecadadas na constituicdo da entidade, devem
ser contabilizadas no Patriménio Liquido ou Social, conforme seja o caso especifico da
pessoa juridica beneficidria da transferéncia.

Essa determinacdo do 6rgéo responsavel pelo disciplinamento do exercicio da contabilidade no
nosso Pais, ratifica, como nédo poderia deixar de ser, o que ja vem expresso na norma legal
especifica do assunto, qual seja a Lei n° 6.404/76:

ART. 182. A conta do capital social discriminard o montante subscrito e, por dedugéo, a
parcela ainda ndo realizada.

§ 1° Serdo classificadas como reservas de capital as contas que registrarem:

a contribuicdo do subscritor de a¢bes que ultrapassar o valor nominal e a parte do preco
de emissdo das agBes sem valor nominal que ultrapassar a importancia destinada a
formagéo do capital social, inclusive nos casos de conversdo em agdes de debéntures ou
partes beneficiarias;

o0 produto da alienagéo de partes beneficirias e bénus de subscri¢ao;

0 prémio recebido na emissdo de debéntures;

as doacg0es e as subvengdes para investimento.

§ 2° Serd ainda registrado como reserva de capital o resultado da correcdo monetaria do
capital realizado, enquanto nao-capitalizado.

§ 3° Serdo classificadas como reservas de reavalia¢do as contrapartidas de aumentos de
valor atribuidos a elementos do ativo em virtude de novas avaliagbes com base em laudo
nos termos do artigo 8°, aprovado pela assembléia-geral.

§ 4° Serdo classificados como reservas de lucros as contas constituidas pela apropriagéo
de lucros da companbhia.

8§ 5° As acBes em tesouraria deverdo ser destacadas no balango como deducdo da conta
do patrimdnio liquido que registrar a origem dos recursos aplicados na sua aquisig&o.

Guarda, além disso, e igualmente como ndo poderia deixar de ser, inteira coeréncia com as
resolucbes do mesmo Conselho que definem e explicam os principios de contabilidade
geralmente aceitos. Sdo elas a Resolugéo CFC n° 750, de 29 de dezembro de 1993, que diz

SECAO VI
O PRINCIPIO DA COMPETENCIA

Art. 9° - As receitas e as despesas devem ser incluidas na apuragdo do resultado do
periodo em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem,
independentemente de recebimento ou pagamento.

§ 1° - O Principio da COMPETENCIA determina quando as alteragdes no ativo ou no
passivo resultam em aumento ou diminuicdo no patriménio liquido, estabelecendo
diretrizes para classificacdo das mutagbes patrimoniais, resultantes da observancia do
Principio da OPORTUNIDADE.

§ 2° - O reconhecimento simultdneo das receitas e despesas, quando correlatas, é
conseqiiéncia natural do respeito ao periodo em que ocorrer sua geragao.

§ 3° - As receitas consideram-se realizadas:

- nas transagdes com terceiros, quando estes efetuarem o pagamento ou assumirem
compromisso firme de efetiva-lo, quer pela investidura na propriedade de bens
anteriormente pertencentes a ENTIDADE, quer pela fruicdo de servicos por esta
prestados;
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- quando da extingdo, parcial ou total, de um passivo, qualquer que seja 0 motivo, sem o
desaparecimento concomitante de um ativo de valor igual ou maior;

11 - pela geracdo natural de novos ativos independentemente da
intervencdo de terceiros;

1V- no recebimento efetivo de doages e subvengdes.

e a de n° 774, de 16 de dezembro de 1994 (DOU de 18.01.1995) que,
aprofundando a anterior, menciona:

1.4 - Dos objetivos da Contabilidade

O objetivo cientifico da Contabilidade manifesta-se na correta apresentagdo do
Patrimonio e na apreensdo e analise das causas das suas mutagdes. Ja sob oOtica
pragmatica, a aplicagédo da Contabilidade a uma Entidade particularizada, busca prover
0s usudrios com informagdes sobre aspectos de natureza econdmica, financeira e fisica
do Patriménio da Entidade e suas mutacdes, o que compreende registros, demonstracoes,
analises, diagnosticos e progndsticos, expressos sob a forma de relatos, pareceres,
tabelas, planilhas e outros meios.

O tema, tdo claro no quadrante cientifico, comporta comentarios mais minuciosos
quando direcionado aos objetivos concretos perseguidos na aplicacao da Contabilidade a
uma Entidade em particular. Adentramos, no caso, o terreno operacional, regulado pelas
normas. Assim, ouve-se com freqiiéncia dizer que um dos objetivos da Contabilidade € o
acompanhamento da evolugdo econémica e financeira de uma Entidade. No caso, o
adjetivo "econdmico" é empregado para designar o processo de formacao de resultado,
isto é, as mutacBes quantitativo-qualitativas do patriménio, as que alteram o valor do
Patrimdnio Liquido, para mais ou para menos, correntemente conhecidas como
"receitas" e "despesas"”. J& os aspectos qualificados como "financeiros" concernem, em
Ultima instancia, aos fluxos de caixa.

E mais adiante:

2.6.1 - As variagBes patrimoniais e o Principio da Competéncia

A compreenséo do cerne do Principio da COMPETENCIA est4 diretamente ligada ao
entendimento das variagBes patrimoniais e sua natureza. Nestas encontramos duas
grandes classes: a daquelas que somente modificam a qualidade ou a natureza dos
componentes patrimoniais, sem repercutirem no montante do Patrimdnio Liquido, e a das
que o modificam. As primeiras sdo denominadas de "qualitativas”, ou "permutativas",
enquanto as segundas sdo chamadas de "quantitativas”, ou "modificativas". Cumpre
salientar que estas Gltimas sempre implicam a existéncia de alteragdes qualitativas no
patriménio, a fim de que permaneca inalterado o equilibrio patrimonial.

A COMPETENCIA é o Principio que estabelece quando um determinado componente
deixa de integrar o patriménio, para transformar-se em elemento modificador do
Patriménio Liquido. Da confrontagédo entre o valor final dos aumentos do Patrimdnio
Liguido -usualmente denominados "receitas” - e das suas diminui¢des -normalmente
chamadas de "despesas" -, emerge o conceito de "resultado do periodo": positivo, se as
receitas forem maiores do que as despesas; ou negativo, quando ocorrer o contrario.

Observa-se que o Principio da Competéncia néo esta relacionado com recebimentos ou
pagamentos, mas com o reconhecimento das receitas geradas e das despesas incorridas
no periodo. Mesmo com desvinculacio temporal das receitas e despesas, respectivamente
do recebimento e do desembolso, a longo prazo ocorre a equalizagdo entre os valores do
resultado contabil e o fluxo de caixa derivado das receitas e despesas, em razdo dos
principios referentes a avaliacdo dos componentes patrimoniais.

Quando existem receitas e despesas pertencentes a um exercicio anterior, que nele
deixarem de ser consideradas por qualquer razdo, os competentes ajustes devem ser
realizados no exercicio em que se evidenciou a omissao.
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Por tudo quanto exposto, ndo parece haver divida de que, sendo as subvengdes para custeio,
RECEITAS integrantes do subgrupo dos Resultados Operacionais, estdo englobadas no conjunto
de elementos contabeis sujeitos a tributacdo pela COFINS apos o advento da Lei n° 9.718/98.

Diante do que esta dito, é de se concluir que mesmo que se entenda que 0
crédito presumido deva ser visto como uma subvencdo estatal aos
exportadores, ndo deixa, s6 por isso, de ser contabilmente enquadrado como
receita. Seria necessario que tal subvencdo pudesse se enquadrar como
"subvengdo para investimento", nos termos acima expostos, o que s6 muita
imaginacao pode conceber...

Por outro lado, as transcrigdes da Lei 6.404 e 4.506 deixam claro, ainda, que o
mesmo se da caso seja ele considerado "recuperacdo de custos ou de
despesas”, dado que ambas integram a receita bruta operacional.

Inescapével, por isso, a conclusdo: o crédito presumido do IPI instituido pela
Lei 9.363 é receita e teria de ser incluido na base de célculo do PIS se mantida
a vigéncia plena da Lei 9.718, isto €, se a sua base de célculo fosse mesmo a
"totalidade das receitas auferidas”.

Ocorre que, como é sabido por todos, aquela vigéncia plena foi obstada pelo e.
STF. Com efeito, no julgamento dos recursos extraordinarios n° 346.084 e n°
357.950, a Corte Maior, em sua composi¢cao plena, deu o entendimento de que
o faturamento a que se refere aquela lei ndo pode ser confundido com a
totalidade das receitas auferidas, como pretendia o inconstitucional paragrafo.
Para as empresas comerciais e de prestacdo de servigos, as decisdes nao
deixam davida de que o primeiro restringe-se ao somatério das receitas
provenientes da venda de bens ou da prestacéo de servicos, que corresponde ao
resultado das atividades empresariais tipicas de tais entidades.

Ndo remanescem duvidas, por conseguinte, de que até o periodo de apuracao
novembro de 2002 ndo se incluem no faturamento, base de calculo do PIS
segundo o caput do art. 3° da Lei n°® 9.718/98, receitas que extrapolem o
restritivo conceito de faturamento acima destacado. Esse é, sem sombra de
davidas, o caso do reconhecimento contébil do direito ao beneficio fiscal
instituido pela Lei n° 9.363/96, o qual, ainda que deva ser registrado como
receita, ndo integra o faturamento da empresa.

Ao lado disso, a Portaria MF 256/2008, que criou o CARF, trouxe autorizacéo
aos seus conselheiros para afastar a aplicagdo de lei j& declarada
inconstitucional pelo Plenario do STF. Refiro-me, como é bem sabido, ao seu
art. 62, 8 2° inciso I. Ap6s a sua edicdo, essa norma ganhou status
regulamentar, ao ser inserida no Decreto 70.235/72 (art. 26-A, introduzido
pelo art. 25 da Lei 11.941/2009).

Destarte, € 0 meu voto no sentido de que o crédito presumido de IPI instituido
pela Lei 9.363 somente pode ser tributado pela contribuicdo em tela se e
quando sua base de calculo for a "totalidade das receitas auferidas”. Tendo a
autuacdo englobado periodos de apuragdo em que vigia a Lei 9.718, para eles,
e apenas para eles, a exigéncia ndo pode prosperar, resultando acertada a
decisdo que a douta PFN procura combater.

J& no que concerne aos periodos de apuracéo iniciados em dezembro de 2002,
entendo merecer acolhida a contestacdo fazendaria dado que a Lei



FI. 23 do Acorddo n.° 1402-004.248 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 13052.000174/2005-21

10.637/2002 voltou a considerar tributavel a totalidade das receitas auferidas e
ndo ha decisdo judicial aplicavel ao contribuinte que considere isso igualmente
inconstitucional.

Com essas consideracbes, voto por dar parcial provimento ao recurso da
Fazenda Nacional para restabelecer a tributacdo relativamente aos periodos de
apuracdo compreendidos entre dezembro de 2002 (inclusive) e janeiro de 2004.

Vé-se que, quanto aos periodos de apuracdo iniciados em dezembro de 2002,
entende-se que a Lei 10.637/2002 voltou a considerar tributdvel a totalidade das receitas
auferidas e ndo ha decisdo judicial aplicavel ao contribuinte que considere isso igualmente
inconstitucional. Portanto ndo ha reparos na glosa do crédito do PIS decorre da ndo adicdo a sua
base de célculo (na sistematica de apuracdo ndo-cumulativa) de receitas provenientes do crédito
presumido de IPI e da cessdo de créditos de ICMS para terceiros, verificados nos livros fiscais e
contébeis, além de guias de recolhimento de ICMS.

Considerando que o recurso especial ndo foi admitido na parte em que
combatia também o afastamento do “crédito presumido de ICMS”, mantém-se 0 decidido
conforme o Acordao de Recurso Voluntario 202-18.372 da 22 Camara do 2° Conselho de
contribuintes, ou seja, deve ser afastada a incluséo na base de calculo da contribuicéo ao
PIS das parcelas relativas a cessao de crédito de ICMS para terceiros.

Elaborou-se a seguir o demonstrativo com as diferencas de PIS apuradas,
excluido da base de calculo as parcelas referentes a cessdo de crédito de ICMS para
terceiros, obtendo-se o montante de R$ 34.078,45 referente & diferenca de PIS apurada.

Crédito Presumido Cessdo de ICMS para Diferenga de

Periodo IPI terceiros total Total PIS apurada
jan/03 1.208.154,00 0,00 1.208.154,00 19.934,54
fev/03 390.163,53 0,00 390.163,53 6.437,70
mar/03 467.043,29 0,00 467.043,29 7.706,21
TOTAL 2.065.360,82 0,00 2.065.360,82 34.078,45

Consequentemente, é devido o lancamento exigindo o recolhimento da
Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL no valor de R$ 34.078,45 acrescido da
multa de oficio de 20% e juros de mora regulamentares, em decorréncia de compensacao
indevida de CSLL com créditos de PIS, referente ao 1° trimestre de 2003.

Elaborou-se a seguir o demonstrativo com os valores a serem excluidos do

lancamento:
Auto de Infragdo Acordao Recurso Voluntario Valor
Periodo | Diferenca de PIS apurada | Diferenca de PIS apurada Excluido
jan/03 33.460,25 19.934,54 13.525,71
fev/03 19.627,50 6.437,70 13.189,80
mar/03 19.453,48 7.706,21 11.747,27
TOTAL 72.541,23 34.078,45 38.462,78
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Concluséao

Ante todo o exposto, voto no sentido dar provimento parcial ao Recurso
Voluntéario, para excluir do langamento o valor de R$ 38.462,78 a titulo de valor principal da
CSLL.

(assinado digitalmente)

Evandro Correa Dias



